
ÍNDICE

SME - GUARULHOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DO ESTADO DE SÃO PAULO

Professor de Educação Infantil

070DZ-S9
EDITAL DE ABERTURA N° 10/2019-SGE01



ÍNDICE

Língua Portuguesa 
Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
Sinônimos e antônimos.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03
Sentido próprio e figurado das palavras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03
Pontuação.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06
Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 08
Concordância verbal e nominal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19
Regência verbal e nominal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22
Colocação pronominal.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24
Crase.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26
Redação de correspondências oficiais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28

Matemática 
Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números 
racionais, nas suas representações fracionária ou decimal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 07
Porcentagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
Razão e proporção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18
Regra de três simples ou composta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21
Equações do 1.º ou do 2.º graus; Sistema de equações do 1.º grau . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24
Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38
Relação entre grandezas – tabela ou gráfico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42
Tratamento da informação – média aritmética simples . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48
Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52

Conhecimentos Pedagógicos 
A Prática Educativa Do Professor Na Educação Infantil: A Observação, Registro E Avaliação Formativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
A Organização E Planejamento Do Espaço Na Educação Infantil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
A Pedagogia De Projetos Didáticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
As Relações Entre A Escola E A Família . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02
O Comportamento Infantil – O Desenvolvimento Dos Afetos E Das Relações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02
O Compartilhamento Da Ação Educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03
O Cuidar E O Educar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03
Os Ambientes De Aprendizagem Na Educação Infantil: A Brincadeira E O Desenvolvimento Da Imaginação E Da Criatividade . . . . 05
A Brincadeira Na Educação Infantil Nas Perspectivas Psicossociais, Educacionais E Lúdicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
Alfabetização. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
O Currículo E A Pedagogia Da Brincadeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22
O Desenvolvimento Da Linguagem Oral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22
O Desenvolvimento Das Artes Visuais E Do Movimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
O Trabalho Com As Múltiplas Linguagens. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
A Formação Pessoal E Social Da Criança: A Criança, A Natureza E A Sociedade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
As Interações Criança/Criança Como Recurso De Desenvolvimento: Identidade E Autonomia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32
O Desenvolvimento Humano Em Processo De Construção – Piaget, Vygostky E Wallom . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32
O Desenvolvimento Da Motricidade: A Importância Da Psicomotricidade Na Educação Infantil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
A Psicomotricidade No Desenvolvimento Da Criança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36
O Lúdico E O Desenvolvimento Psicomotor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37
O Papel Da Educação Psicomotora Na Escola. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53
A Matemática Na Educaçâo Infantil: Ensinar E Aprender Matemática Na Educação Infantil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53
Espaço E Forma. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54
Grandezas E Medidas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54
Número E Sistema De Numeração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55



ÍNDICE

Bibliografia (Conhecimentos Pedagógicos) 
ARRIBAS, Teresa Lleixà. Educação Infantil: desenvolvimento, currículo e organização escolar. Porto Alegre: Artmed, 2004. . . . . . . 01
BARBOSA, Ana Mae e CUNHA, Fernanda Pereira da. Abordagem triangular no ensino das artes e cultura visuais. São Paulo: Cortez, 
2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
BARBOSA, Maria Carmen Silveira. Projetos Pedagógicos na educação infantil. Porto Alegre: Grupo A, 2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
BASSEDAS, Eulália. Aprender e ensinar na educação infantil. Porto Alegre: Artmed,1999 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23
BRASIL. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. Referencial curricular nacional para a educação infantil. Brasília: MEC/SEF, 1998. v.1, 2, 3 . . 24
CRAIDY, Carmen e KAERCHER, Gladis. Educação infantil: pra que te quero? Porto Alegre: Artmed Editora, 2001 . . . . . . . . . . . . . . 131
EDWARDS, Carolyn; GANDINI, Lella e FORMAN, George. As cem linguagens da criança. Volume 1 e 2. Porto Alegre: Artmed, 2015 132
FERREIRA, Gláucia de Melo (Org.). Palavra de professor(a): tateios e reflexões na prática Freinet. Campinas, SP: Mercado das Letras, 
2003. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 133
FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo: Cortez, 2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 135
FONSECA, Lúcia Lima da.O universo na sala de aula:uma experiência em pedagogia de projetos. Porto Alegre:Mediação, 2009 . 137
FONSECA, Vitor da. Desenvolvimento Psicomotor e Aprendizagem. Porto Alegre: Artmed, 2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140
FONSECA, Vítor da. Manual de observação psicomotora: significação psiconeurológica dos fatores psicomotores. Rio de Janeiro: Wak, 
2012 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 143
FORMOSINHO, Julia Oliveira. Pedagogia da infância: dialogando com o passado: construindo o futuro. Porto Alegre . . . . . . . . . . 144
HOFFMANN, Jussara Maria. Avaliação mediadora, uma prática em construção da pré-escola à universidade. Porto Alegre: Mediação, 
2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 152
KISHIMOTO, Tizuko Morchida. (Org.). Jogo, brinquedo, brincadeira e a educação. São Paulo: Cortez, 2009. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 154
LE BOULCH, Jean. Educação psicomotora: a psicomotricidade na idade escolar. Porto Alegre: Artes Médicas, 1987. . . . . . . . . . . . 156
MARTINS, Mirian Celeste Ferreira Dias. Didática do ensino de arte: a língua do mundo: poetizar, fruir e conhecer arte. São Paulo: 
FTD,1998 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 158
MEREDIEU, Florence de. O desenho infantil. São Paulo: Cultrix, 2006 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 163
MEUR, A. de. Psicomotricidade: educação e reeducação: níveis maternal e infantil. São Paulo: Manole, 1991 . . . . . . . . . . . . . . . . 164
OLIVEIRA, Zilma Ramos de e outros. O trabalho do professor na educação infantil. São Paulo: Biruta, 2015 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 164
OLIVEIRA, Zilma Ramos. Educação Infantil: fundamentos e métodos. São Paulo: Cortez, 2002 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 167
PANIZZA, Mabel e Colaboradores. Ensinar matemática na educação infantil e nas séries iniciais: análise e propostas. Porto Alegre: 
Artmed, 2006 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 169
PARO, Vitor Henrique. Qualidade do ensino: a contribuição dos pais. São Paulo: Xamã, 2000. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 179
PORTILHO, Evelise. Como se aprende? Estratégias, estilos e metacognição. Rio de Janeiro: Wak, 2009 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 181
REGO, Teresa Cristina. Brincar é coisa séria. São Paulo: Fundação Samuel, 1992. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 182
SILVA, Lucilene. Brincadeiras: para crianças de todo o mundo. São Paulo: UNESCO, 2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 183
SMOLE, Kátia Cristina Stocco. A matemática na educação infantil: a teoria das inteligências múltiplas na prática escolar. Porto Alegre: 
Artes Médicas, 1996. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 184
SMOLE, Kátia Stocco, DINIZ, Maria Ignez e CÂNDIDO, Patrícia. Resolução de problemas: matemática de 0 a 6. Porto Alegre: Artmed, 
2003. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 185
TAILLE, Yves de La e outros. Piaget, Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas em discussão. São Paulo: Summus, 1992. . . . . . . . . 192
TEBEROSKY, Ana e CARDOSO, Beatriz (Org.). Reflexões sobre o ensino da leitura e da escrita. Rio de Janeiro: Vozes, 2000 . . . . . . 194
WALLON, Henri: Uma concepção dialética do desenvolvimento infantil. São Paulo: Vozes, 1986 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 195
ZABALZA, Miguel A. Qualidade em educação infantil. Porto Alegre: Artmed, 1998. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 197
LACERDA, C. B.; ALBRES, N. A.; DRAGO, S. L. Política para uma educação bilíngue e inclusiva a alunos surdos no município de São Paulo. 
In: Educação e Pesquisa: revista da Faculdade de Educação da USP, São Paulo, n. 39, p. 65-80, 2013. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 201
MEC - Ministério da Educação Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil. Brasilia: MEC/SEF, 1998. V.3 . . . . . . . . . . 207

Legislação
Constituição Federal de 1988: artigos 208 a 214.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
Lei Federal nº 8.069/90 – ECA: artigos 1º a 6º, 15 a 18-B, 53 a 59 e 131 a 137.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02
Lei Federal nº 9.394/96 – Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04
Resolução CNE/CEB nº 5/09 e Parecer CNE/CEB n.º 20/2009 – Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. BRASIL/MEC.  20
Base Nacional Comum Curricular. Educação Infantil. Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_
versaofinal_site.pdf. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34



ÍNDICE

Legislação Municipal
Lei n.º 6.058/2005 – Dispõe sobre a estrutura, organização e funcionamento da carreira e remuneração do magistério público do município 
de Guarulhos - Atualizada pelas Leis n.º 6.122/2006, 6.338/2007, 6711/2010 e 6839/2011 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
Lei n.º 7.598/2017 – Aprova o Plano de Educação da Cidade de Guarulhos – PME para o período de 2017/2027. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 08



DICA

Como passar em um concurso público?

Todos nós sabemos que é um grande desafio ser aprovado em concurso público, dessa maneira é muito importante o concurseiro 
estar focado e determinado em seus estudos e na sua preparação.

É verdade que não existe uma fórmula mágica ou uma regra de como estudar para concursos públicos, é importante cada pessoa 
encontrar a melhor maneira para estar otimizando sua preparação.

Algumas dicas podem sempre ajudar a elevar o nível dos estudos, criando uma motivação para estudar. Pensando nisso, a Solução 
preparou esse artigo com algumas dicas que irá fazer toda diferença na sua preparação.

Então mãos à obra!

Separamos algumas dicas para lhe ajudar a passar em concurso público!

- Esteja focado em seu objetivo: É de extrema importância você estar focado em seu objetivo, a aprovação no concurso. Você vai 
ter que colocar em sua mente que sua prioridade é dedicar-se para a realização de seu sonho.

- Não saia atirando para todos os lados: Procure dar atenção em um concurso de cada vez, a dificuldade é muito maior quando 
você tenta focar em vários certames, devido as matérias das diversas áreas serem diferentes. Desta forma, é importante que você 
defina uma área se especializando nela. Se for possível realize todos os concursos que saírem que englobe a mesma área.

- Defina um local, dias e horários para estudar: Uma maneira de organizar seus estudos é transformando isso em um hábito, de-
terminado um local, os horários e dias específicos para estar estudando cada disciplina que irá compor o concurso. O local de estudo 
não pode ter uma distração com interrupções constantes, é preciso ter concentração total.

- Organização: Como dissemos anteriormente, é preciso evitar qualquer distração, suas horas de estudos são inegociáveis, preci-
sa de dedicação. É praticamente impossível passar em um concurso público se você não for uma pessoa organizada, é importante ter 
uma planilha contendo sua rotina diária de atividades definindo o melhor horário de estudo.

- Método de estudo: Um grande aliado para facilitar seus estudos, são os resumos. Isso irá te ajudar na hora da revisão sobre o 
assunto estudado, é fundamental que você inicie seus estudos antes mesmo de sair o edital, caso o mesmo ainda não esteja publica-
do, busque editais de concursos anteriores. Busque refazer a provas dos concursos anteriores, isso irá te ajudar na preparação.

- Invista nos materiais: É essencial que você tenha um bom material voltado para concursos públicos, completo e atualizado. 
Esses materiais devem trazer toda a teoria do edital de uma forma didática e esquematizada, contendo muito exercícios. Quando 
mais exercícios você realizar, melhor será sua preparação para realizar a prova do certame.

- Cuide de sua preparação: Não é só os estudos que é importante na sua preparação, evite perder sono, isso te deixará com uma 
menor energia e um cérebro cansado. É preciso que você tenha uma boa noite de sono. Outro fator importante na sua preparação, é 
tirar ao menos 1 (um) dia na semana para descanso e lazer, renovando as energias e evitando o estresse.

Se prepare para o concurso público!

O concurseiro preparado não é aquele que passa o dia todo estudando, mas está com a cabeça nas nuvens, e sim aquele que se 
planeja pesquisando sobre o concurso de interesse, conferindo editais e provas anteriores, participando de grupos com enquetes so-
bre o mesmo, conversando com pessoas que já foram aprovadas absorvendo as dicas e experiências, analisando a banca examinadora 
do certame.

O Plano de Estudos é essencial na otimização dos estudos, ele deve ser simples, com fácil compreensão e personalizado com sua 
rotina, vai ser seu triunfo para aprovação, sendo responsável pelo seu crescimento contínuo.

Além do plano de estudos, é importante ter um Plano de Revisão, será ele que irá te ajudar na memorização dos conteúdos estu-
dados até o dia da realização da prova, evitando a correria para fazer uma revisão de última hora próximo ao dia da prova.

Está em dúvida por qual matéria começar a estudar?! Uma dica, comece pela Língua Portuguesa, é a matéria com maior requisi-
ção nos concursos, a base para uma boa interpretação, no qual abrange todas as outras matérias.



DICA

Vida Social!

Sabemos que faz parte algumas abdicações na vida de quem estuda para concursos públicos, sempre que possível é importante 
conciliar os estudos com os momentos de lazer e bem-estar. A vida de concurseiro é temporária, quem determina o tempo é você, 
através da sua dedicação e empenho. Você terá que fazer um esforço para deixar de lado um pouco a vida social intensa, é importante 
compreender que quando for aprovado, verá que todo o esforço valeu a pena para realização do seu sonho.

Uma boa dica, é fazer exercícios físicos, uma simples corrida por exemplo é capaz de melhorar o funcionamento do Sistema Ner-
voso Central, um dos fatores que são chaves para produção de neurônios nas regiões associadas à aprendizagem e memória.

Motivação!

A motivação é a chave do sucesso na vida dos concurseiros. Compreendemos que nem sempre é fácil, e as vezes bate aquele 
desânimo com vários fatores ao nosso redor. Porém a maior garra será focar na sua aprovação no concurso público dos seus sonhos.

É absolutamente normal caso você não seja aprovado de primeira, é primordial que você PERSISTA, com o tempo você irá adquirir 
conhecimento e experiência.

Então é preciso se motivar diariamente para seguir a busca da aprovação, algumas orientações importantes para conseguir mo-
tivação:

- Procure ler frases motivacionais, são ótimas para lembrar dos seus propósitos;

- Leia sempre os depoimentos dos candidatos aprovados nos concursos públicos;

- Procure estar sempre entrando em contato com os aprovados;

- Escreve o porque que você deseja ser aprovado no concurso, quando você sabe seus motivos, isso te da um ânimo maior para 
seguir focado, tornando o processo mais prazeroso;

- Saiba o que realmente te impulsiona, o que te motiva. Dessa maneira será mais fácil vencer as adversidades que irá aparecer.

- Procure imaginar você exercendo a função da vaga pleiteada, sentir a emoção da aprovação e ver as pessoas que você gosta, 
felizes com seu sucesso.

Como dissemos no começo, não existe uma fórmula mágica, um método infalível. O que realmente existe é a sua garra, sua 
dedicação e motivação para estar realizando o seu grande sonho, de ser aprovado no concurso público. Acredite em você e no seu 
potencial.

A Solução tem ajudado há mais de 35 anos quem quer vencer a batalha do concurso público. Se você quer aumentar as suas 
chances de passar, conheça os nossos materiais, acessando o nosso site: www.apostilasolucao.com.br 
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LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE 
TEXTOS (LITERÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS).

Leitura

A leitura é prática de interação social de linguagem. A leitu-
ra, como prática social, exige um leitor crítico que seja capaz de 
mobilizar seus conhecimentos prévios, quer linguísticos e tex-
tuais, quer de mundo, para preencher os vazios do texto, cons-
truindo novos significados. Esse leitor parte do já sabido/conhe-
cido, mas, superando esse limite, incorpora, de forma reflexiva, 
novos significados a seu universo de conhecimento para melhor 
entender a realidade em que vive.

Compreensão

A compreensão de um texto é a análise e decodificação do 
que está realmente escrito nele, das frases e ideias ali presentes. 
A compreensão de texto significa decodificá-lo para entender o 
que foi dito. É a análise objetiva e a assimilação das palavras e 
ideias presentes no texto.

Para ler e entender um texto é necessário obter dois níveis 
de leitura: informativa e de reconhecimento.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação/desenvolvimento e a conclusão do 
texto. 

Quando se diz que uma pessoa tem a compreensão de algo, 
significa que é dotada do perfeito domínio intelectual sobre o 
assunto.

Para que haja a compreensão de algo, como um texto, por 
exemplo, é necessária a sua interpretação. Para isso, o indivíduo 
deve ser capaz de desvendar o significado das construções tex-
tuais, com o intuito de compreender o sentido do contexto de 
uma frase.

Assim, quando não há uma correta interpretação da men-
sagem, consequentemente não há a correta compreensão da 
mesma.

Interpretação

Interpretar é a ação ou efeito que estabelece uma relação 
de percepção da mensagem que se quer transmitir, seja ela si-
multânea ou consecutiva, entre duas pessoas ou entidades.

A importância dada às questões de interpretação de textos 
deve-se ao caráter interdisciplinar, o que equivale dizer que a 
competência de ler texto interfere decididamente no aprendiza-
do em geral, já que boa parte do conhecimento mais importante 
nos chega por meio da linguagem escrita. A maior herança que 
a escola pode legar aos seus alunos é a competência de ler com 
autonomia, isto é, de extrair de um texto os seus significados. 

Num texto, cada uma das partes está combinada com as 
outras, criando um todo que não é mero resultado da soma das 
partes, mas da sua articulação. Assim, a apreensão do signifi-
cado global resulta de várias leituras acompanhadas de várias 
hipóteses interpretativas, levantadas a partir da compreensão 
de dados e informações inscritos no texto lido e do nosso conhe-
cimento do mundo.

A interpretação do texto é o que podemos concluir sobre 
ele, depois de estabelecer conexões entre o que está escrito e 
a realidade. São as conclusões que podemos tirar com base nas 
ideias do autor. Essa análise ocorre de modo subjetivo, e são 
relacionadas com a dedução do leitor.

A interpretação de texto é o elemento-chave para o resul-
tado acadêmico, eficiência na solução de exercícios e mesmo na 
compreensão de situações do dia-a-dia.

Além de uma leitura mais atenta e conhecimento prévio 
sobre o assunto, o elemento de fundamental importância para 
interpretar e compreender corretamente um texto é ter o domí-
nio da língua.

E mesmo dominando a língua é muito importante ter um 
dicionário por perto. Isso porque ninguém conhece o significado 
de todas as palavras e é muito difícil interpretar um texto desco-
nhecendo certos termos.

Dicas para uma boa interpretação de texto:

- Leia todo o texto pausadamente
- Releia o texto e marque todas as palavras que não sabe o 

significado
- Veja o significado de cada uma delas no dicionário e anote
- Separe os parágrafos do texto e releia um a um fazendo o 

seu resumo
- Elabore uma pergunta para cada parágrafo e responda
- Questione a forma usada para escrever
- Faça um novo texto com as suas palavras, mas siga as 

ideias do autor.

Lembre-se que para saber compreender e interpretar mui-
to bem qualquer tipo de texto, é essencial que se leia muito. 
Quanto mais se lê, mais facilidade de interpretar se tem. E isso é 
fundamental em qualquer coisa que se faça, desde um concur-
so, vestibular, até a leitura de um anúncio na rua. 

Resumindo: 

Compreensão Interpretação

O que é É a análise do que 
está escrito no texto, 
a compreensão das 
frases e ideias pre-
sentes.

É o que podemos 
concluir sobre o que 
está escrito no texto. 
É o modo como 
interpretamos o 
conteúdo.

Informação A informação está 
presente no texto.

A informação está 
fora do texto, mas 
tem conexão com 
ele.

Análise Trabalha com a 
objetividadem, com 
as frases e palavras 
que estão escritas no 
texto.

Trabalha com a sub-
jetividade, com o que 
você entendeu sobre 
o texto.
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QUESTÕES

01. SP Parcerias - Analista Técnic - 2018 - FCC

Uma compreensão da História

Eu entendo a História num sentido sincrônico, isto é, em 
que tudo acontece simultaneamente. Por conseguinte, o que 
procura o romancista - ao menos é o que eu tento fazer - é es-
boçar um sentido para todo esse caos de fatos gravados na tela 
do tempo. Sei que esses fatos se deram em tempos distintos, 
mas procuro encontrar um fio comum entre eles. Não se trata 
de escapar do presente. Para mim, tudo o que aconteceu está a 
acontecer. E isto não é novo, já o afirmava o pensador italiano 
Benedetto Croce, ao escrever: “Toda a História é História con-
temporânea”. Se tivesse que escolher um sinal que marcasse 
meu norte de vida, seria essa frase de Croce.

(SARAMAGO, José. As palavras de Saramago. São Paulo: 
Companhia das Letras, 2010, p. 256)

José Saramago entende que sua função como romancista é 
A) estudar e imaginar a História em seus movimentos sin-

crônicos predominantes.
B) ignorar a distinção entre os tempos históricos para man-

tê-los vivos em seu passado.
C) buscar traçar uma linha contínua de sentido entre fatos 

dispersos em tempos distintos.
D) fazer predominar o sentido do tempo em que se vive so-

bre o tempo em que se viveu.
E) expressar as diferenças entre os tempos históricos de 

modo a valorizá-las em si mesmas.

02. Pref. de Chapecó – SC – Engenheiro de Trânsito – 2016 
- IOBV 

Por Jonas Valente*, especial para este blog.

A Comissão Parlamentar de Inquérito sobre Crimes Ciber-
néticos da Câmara dos Deputados divulgou seu relatório final. 
Nele, apresenta proposta de diversos projetos de lei com a 
justificativa de combater delitos na rede. Mas o conteúdo des-
sas proposições é explosivo e pode mudar a Internet como a 
conhecemos hoje no Brasil, criando um ambiente de censura 
na web, ampliando a repressão ao acesso a filmes, séries e ou-
tros conteúdos não oficiais, retirando direitos dos internautas e 
transformando redes sociais e outros aplicativos em máquinas 
de vigilância.

Não é de hoje que o discurso da segurança na Internet é 
usado para tentar atacar o caráter livre, plural e diverso da In-
ternet. Como há dificuldades de se apurar crimes na rede, as 
soluções buscam criminalizar o máximo possível e transformar a 
navegação em algo controlado, violando o princípio da presun-
ção da inocência previsto na Constituição Federal. No caso dos 
crimes contra a honra, a solução adotada pode ter um impacto 
trágico para o debate democrático nas redes sociais – atualmen-
te tão importante quanto aquele realizado nas ruas e outros lo-
cais da vida off line. Além disso, as propostas mutilam o Marco 
Civil da Internet, lei aprovada depois de amplo debate na socie-
dade e que é referência internacional.

(*BLOG DO SAKAMOTO, L. 04/04/2016)

Após a leitura atenta do texto, analise as afirmações feitas: 
I. O jornalista Jonas Valente está fazendo um elogio à visão 

equilibrada e vanguardista da Comissão Parlamentar que legisla 
sobre crimes cibernéticos na Câmara dos Deputados.

II. O Marco Civil da Internet é considerado um avanço em 
todos os sentidos, e a referida Comissão Parlamentar está que-
rendo cercear o direito à plena execução deste marco.

III. Há o temor que o acesso a filmes, séries, informações 
em geral e o livre modo de se expressar venham a sofrer censura 
com a nova lei que pode ser aprovada na Câmara dos Deputa-
dos.

IV. A navegação na internet, como algo controlado, na visão 
do jornalista, está longe de se concretizar através das leis a se-
rem votadas no Congresso Nacional.

V. Combater os crimes da internet com a censura, para o jor-
nalista, está longe de ser uma estratégia correta, sendo mesmo 
perversa e manipuladora.

Assinale a opção que contém todas as alternativas corretas. 
A) I, II, III.
B) II, III, IV.
C) II, III, V.
D) II, IV, V.

03. Pref. de São Gonçalo – RJ – Analista de Contabilidade 
– 2017 - BIO-RIO 

Édipo-rei
 
Diante do palácio de Édipo. Um grupo de crianças está ajoe-

lhado nos degraus da entrada. Cada um tem na mão um ramo de 
oliveira. De pé, no meio delas, está o sacerdote de Zeus. 

 (Edipo-Rei, Sófocles, RS: L&PM, 2013)

O texto é a parte introdutória de uma das maiores peças 
trágicas do teatro grego e exemplifica o modo descritivo de or-
ganização discursiva. O elemento abaixo que NÃO está presente 
nessa descrição é:

A) a localização da cena descrita.
B) a identificação dos personagens presentes.
C) a distribuição espacial dos personagens.
D) o processo descritivo das partes para o todo.
E) a descrição de base visual.

04. MPE-RJ – Analista do Ministério Público - Processual – 
2016 - FGV 

Problemas Sociais Urbanos
Brasil escola

 Dentre os problemas sociais urbanos, merece destaque a 
questão da segregação urbana, fruto da concentração de renda 
no espaço das cidades e da falta de planejamento público que 
vise à promoção de políticas de controle ao crescimento desor-
denado das cidades. A especulação imobiliária favorece o enca-
recimento dos locais mais próximos dos grandes centros, tor-
nando-os inacessíveis à grande massa populacional. Além disso, 
à medida que as cidades crescem, áreas que antes eram baratas 
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e de fácil acesso tornam-se mais caras, o que contribui para que 
a grande maioria da população pobre busque por moradias em 
regiões ainda mais distantes.

Essas pessoas sofrem com as grandes distâncias dos locais 
de residência com os centros comerciais e os locais onde traba-
lham, uma vez que a esmagadora maioria dos habitantes que so-
frem com esse processo são trabalhadores com baixos salários. 
Incluem-se a isso as precárias condições de transporte público e 
a péssima infraestrutura dessas zonas segregadas, que às vezes 
não contam com saneamento básico ou asfalto e apresentam 
elevados índices de violência.

 A especulação imobiliária também acentua um problema 
cada vez maior no espaço das grandes, médias e até pequenas 
cidades: a questão dos lotes vagos. Esse problema acontece por 
dois principais motivos: 1) falta de poder aquisitivo da popula-
ção que possui terrenos, mas que não possui condições de cons-
truir neles e 2) a espera pela valorização dos lotes para que es-
ses se tornem mais caros para uma venda posterior. Esses lotes 
vagos geralmente apresentam problemas como o acúmulo de 
lixo, mato alto, e acabam tornando-se focos de doenças, como 
a dengue.

PENA, Rodolfo F. Alves. “Problemas socioambientais urba-
nos”; Brasil Escola. Disponível em http://brasilescola.uol.com.

br/brasil/problemas-ambientais-sociais-decorrentes-urbaniza-
ção.htm. Acesso em 14 de abril de 2016. 

A estruturação do texto é feita do seguinte modo:
A) uma introdução definidora dos problemas sociais urba-

nos e um desenvolvimento com destaque de alguns problemas; 
B) uma abordagem direta dos problemas com seleção e ex-

plicação de um deles, visto como o mais importante;
C) uma apresentação de caráter histórico seguida da explici-

tação de alguns problemas ligados às grandes cidades; 
D) uma referência imediata a um dos problemas sociais ur-

banos, sua explicitação, seguida da citação de um segundo pro-
blema;

E) um destaque de um dos problemas urbanos, seguido de 
sua explicação histórica, motivo de crítica às atuais autoridades.

05. MPE-RJ – Técnico do Ministério Público - Administrati-
va – 2016 - FGV

O futuro da medicina

O avanço da tecnologia afetou as bases de boa parte das 
profissões. As vítimas se contam às dezenas e incluem músicos, 
jornalistas, carteiros etc. Um ofício relativamente poupado até 
aqui é o de médico. Até aqui. A crer no médico e “geek” Eric To-
pol, autor de “The Patient Will See You Now” (o paciente vai vê-
-lo agora), está no forno uma revolução da qual os médicos não 
escaparão, mas que terá impactos positivos para os pacientes.

Para Topol, o futuro está nos smartphones. O autor nos 
coloca a par de incríveis tecnologias, já disponíveis ou muito 
próximas disso, que terão grande impacto sobre a medicina. Já 
é possível, por exemplo, fotografar pintas suspeitas e enviar as 
imagens a um algoritmo que as analisa e diz com mais precisão 
do que um dermatologista se a mancha é inofensiva ou se pode 
ser um câncer, o que exige medidas adicionais.

Está para chegar ao mercado um apetrecho que transforma 
o celular num verdadeiro laboratório de análises clínicas, reali-
zando mais de 50 exames a uma fração do custo atual. Também 
é possível, adquirindo lentes que custam centavos, transformar 
o smartphone num supermicroscópio que permite fazer diag-
nósticos ainda mais sofisticados.

Tudo isso aliado à democratização do conhecimento, diz To-
pol, fará com que as pessoas administrem mais sua própria saú-
de, recorrendo ao médico em menor número de ocasiões e de 
preferência por via eletrônica. É o momento, assegura o autor, 
de ampliar a autonomia do paciente e abandonar o paternalis-
mo que desde Hipócrates assombra a medicina.

Concordando com as linhas gerais do pensamento de Topol, 
mas acho que, como todo entusiasta da tecnologia, ele prova-
velmente exagera. Acho improvável, por exemplo, que os hos-
pitais caminhem para uma rápida extinção. Dando algum des-
conto para as previsões, “The Patient...” é uma excelente leitura 
para os interessados nas transformações da medicina.

Folha de São Paulo online – Coluna Hélio Schwartsman – 
17/01/2016. 

Segundo o autor citado no texto, o futuro da medicina: 
A) encontra-se ameaçado pela alta tecnologia;
B) deverá contar com o apoio positivo da tecnologia; 
C) levará à extinção da profissão de médico;
D) independerá completamente dos médicos; 
E) estará limitado aos meios eletrônicos.

RESPOSTAS

01 C

02 C

03 D

04 B

05 B

SINÔNIMOS E ANTÔNIMOS. SENTIDO PRÓPRIO E 
FIGURADO DAS PALAVRAS.

A Significação das palavras é estudada pela semântica, que 
estuda o sentido das palavras e as relações de sentido que as 
palavras estabelecem entre si.

Sinônimos e antônimos

Sinônimos: palavras de sentido igual ou parecido. 
Ex.: necessário, essencial, fundamental, obrigatório

Geralmente é indiferente usar um sinônimo ou outro. O 
fato linguístico de existirem sinônimos chama-se sinonímia, pa-
lavra que também designa o emprego de sinônimos.

Antônimos: palavras de sentido oposto. 
Ex.: dedicado: desinteressado, desapegado, relapso.
Pontual: atrasado, retardado, irresponsável.
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A antonímia pode ser originada por um prefixo de sentido 
oposto ou negativo. Ex.: simpático/antipático, progredir/regre-
dir, ativo/inativo, esperar/desesperar, simétrico/assimétrico. 

Homônimos

Se refere à capacidade de as palavras serem homônimas 
(som igual, escrita igual, significado diferente), homófonas (som 
igual, escrita diferente, significado diferente) ou homógrafas 
(som diferente, escrita igual, significado diferente).

O contexto é quem vai determinar a significação dos homô-
nimos. Ela pode ser causa de ambiguidade, por isso é considera-
da uma deficiência dos idiomas.

Homônimos
rio (curso de água) e rio (verbo rir);
caminho (itinerário) e caminho (verbo caminhar).

Homófonos
cem (número) e sem (indica falta)
senso (sentido) e censo (levantamento estatístico)

Homógrafos
colher (talher) e colher (apanhar);
acerto (correção) e acerto (verbo acertar);

Parônimos

Se refere a palavras que são escritas e pronunciadas de for-
ma parecida, mas que apresentam significados diferentes. 

infligir (aplicar) e infringir (transgredir), 
sede (vontade de beber) e cede (verbo ceder), 
deferir (conceder, dar deferimento) e diferir (ser diferente, 

divergir, adiar), 
ratificar (confirmar) e retificar (tornar reto, corrigir), 
vultoso (volumoso, muito grande: soma vultosa) e vultuoso 

(congestionado: rosto vultuoso).

Polissemia

Polissemia indica a capacidade de uma palavra apresentar 
uma multiplicidade de significados, conforme o contexto em 
que ocorre. Uma palavra pode ter mais de uma significação. Ex.:

Mangueira: tubo de borracha ou plástico para regar as plan-
tas ou apagar incêndios; árvore frutífera; grande curral de gado.

Pena: pluma; peça de metal para escrever; punição; dó.

Denotação e conotação

Denotação indica a capacidade de as palavras apresenta-
rem um sentido literal (próprio) e objetivo. A conotação indica 
a capacidade de as palavras apresentarem um sentido figurado 
e simbólico.

Exemplos com sentido denotativo:
As águas pingavam da torneira, (sentido próprio).
As horas iam pingando lentamente, (sentido figurado).

Exemplos com sentido conotativo:
Comprei uma correntinha de ouro.
Fulano nadava em ouro.

Hiperonímia e hiponímia

Hiperonímia e a hiponímia indicam a capacidade das pa-
lavras estabelecerem relações hierárquicas de significado. Um 
hiperônimo, palavra superior com um sentido mais abrangente, 
engloba um hipônimo, palavra inferior com sentido mais restri-
to.

Fruta é hiperônimo de banana.
Banana é hipônimo de fruta.

QUESTÕES

01. Pref. de Itaquitinga/PE – Psicólogo – 2016 - IDHTEC 
A entrada dos prisioneiros foi comovedora (...) Os comba-

tentes contemplavam-nos entristecidos. Surpreendiam-se; co-
moviam-se. O arraial, in extremis, punhalhes adiante, naquele 
armistício transitório, uma legião desarmada, mutilada faminta 
e claudicante, num assalto mais duro que o das trincheiras em 
fogo. Custava-lhes admitir que toda aquela gente inútil e frágil 
saísse tão numerosa ainda dos casebres bombardeados durante 
três meses. Contemplando-lhes os rostos baços, os arcabouços 
esmirrados e sujos, cujos molambos em tiras não encobriam la-
nhos, escaras e escalavros – a vitória tão longamente apeteci-
da decaía de súbito. Repugnava aquele triunfo. Envergonhava. 
Era, com efeito, contraproducente compensação a tão luxuosos 
gastos de combates, de reveses e de milhares de vidas, o apre-
samento daquela caqueirada humana – do mesmo passo angu-
lhenta e sinistra, entre trágica e imunda, passando-lhes pelos 
olhos, num longo enxurro de carcaças e molambos...

Nem um rosto viril, nem um braço capaz de suspender 
uma arma, nem um peito resfolegante de campeador domado: 
mulheres, sem-número de mulheres, velhas espectrais, moças 
envelhecidas, velhas e moças indistintas na mesma fealdade, 
escaveiradas e sujas, filhos escanchados nos quadris desnalga-
dos, filhos encarapitados às costas, filhos suspensos aos peitos 
murchos, filhos arrastados pelos braços, passando; crianças, 
sem-número de crianças; velhos, sem-número de velhos; raros 
homens, enfermos opilados, faces túmidas e mortas, de cera, 
bustos dobrados, andar cambaleante.

(CUNHA, Euclides da. Os sertões: campanha de Canudos. 
Edição Especial. Rio de Janeiro: Francisco Alves, 1980.)

Em qual das alternativas abaixo NÃO há um par de sinôni-
mos? 

A) Armistício – destruição 
B) Claudicante – manco 
C) Reveses – infortúnios 
D) Fealdade – feiura 
E) Opilados – desnutridos

02. Pref. de Cruzeiro/SP – Instrutor de Desenho Técnico e 
Mecânico – 2016 - Instituto Excelência 

Assinale a alternativa em que as palavras podem servir de 
exemplos de parônimos:
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MATEMÁTICA

RESOLUÇÃO DE SITUAÇÕES-PROBLEMA, ENVOLVEN-
DO: ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, 
POTENCIAÇÃO OU RADICIAÇÃO COM NÚMEROS RA-
CIONAIS, NAS SUAS REPRESENTAÇÕES FRACIONÁRIA 

OU DECIMAL;

Números Naturais
Os números naturais são o modelo matemático necessário 

para efetuar uma contagem.
Começando por zero e acrescentando sempre uma unida-

de, obtemos o conjunto infinito dos números naturais

- Todo número natural dado tem um sucessor 
a) O sucessor de 0 é 1.
b) O sucessor de 1000 é 1001.
c) O sucessor de 19 é 20.

Usamos o * para indicar o conjunto sem o zero.

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um ante-
cessor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural finito diferente de 
zero .

a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Expressões Numéricas

Nas expressões numéricas aparecem adições, subtrações, 
multiplicações e divisões. Todas as operações podem acontecer 
em uma única expressão. Para resolver as expressões numéricas 
utilizamos alguns procedimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro opera-
ções, devemos resolver a multiplicação ou a divisão primeira-
mente, na ordem em que elas aparecerem e somente depois a 
adição e a subtração, também na ordem em que aparecerem e 
os parênteses são resolvidos primeiro.

Exemplo 1 

10 + 12 – 6 + 7 
22 – 6 + 7
16 + 7
23

Exemplo 2

40 – 9 x 4 + 23 
40 – 36 + 23
4 + 23
27

Exemplo 3
25-(50-30)+4x5
25-20+20=25
Números Inteiros
 Podemos dizer que este conjunto é composto pelos núme-

ros naturais, o conjunto dos opostos dos números naturais e o 
zero. Este conjunto pode ser representado por:

Z={ . . .-3, -2, -1, 0, 1, 2, . . .}
Subconjuntos do conjunto :
1)Conjunto dos números inteiros excluindo o zero
Z*={ . . .-2, -1, 1, 2,  . . .}

2) Conjuntos dos números inteiros não negativos
Z+={0, 1, 2,  . . .}

3) Conjunto dos números inteiros não positivos
Z-={ . . .-3, -2, -1}

Números Racionais
Chama-se de número racional a todo número que pode ser 

expresso na forma , onde a e b são inteiros quaisquer, com b≠0
São exemplos de números racionais:
-12/51
-3
-(-3)
-2,333 . . .

As dízimas periódicas podem ser representadas por fração, 
portanto são consideradas números racionais.

Como representar esses números?

Representação Decimal das Frações

Temos 2 possíveis casos para transformar frações em deci-
mais

1º) Decimais exatos: quando dividirmos a fração, o número 
decimal terá um número finito de algarismos após a vírgula.

2º) Terá um número infinito de algarismos após a vírgula, 
mas lembrando que a dízima deve ser periódica para ser núme-
ro racional

OBS: período da dízima são os números que se repetem, se 
não repetir não é dízima periódica e assim números irracionais, 
que trataremos mais a frente.
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Representação Fracionária dos Números Decimais

1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transformar com 
o denominador seguido de zeros.

O número de zeros depende da casa decimal. Para uma 
casa, um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) e assim por 
diante .

2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, então 
como podemos transformar em fração?

Exemplo 1 

Transforme a dízima 0, 333... .em fração
Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dízima 

dada de x, ou seja
X=0,333 . . .
Se o período da dízima é de um algarismo, multiplicamos 

por 10 .

10x=3,333...

E então subtraímos:

10x-x=3,333...-0,333...
9x=3
X=3/9
X=1/3

Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de perí-
odo .

Exemplo 2

Seja a dízima 1,1212...

Façamos x = 1,1212...
100x = 112,1212... .
Subtraindo:
100x-x=112,1212...-1,1212...
99x=111
X=111/99

Números Irracionais
Identificação de números irracionais

- Todas as dízimas periódicas são números racionais.
- Todos os números inteiros são racionais.
- Todas as frações ordinárias são números racionais.
- Todas as dízimas não periódicas são números irracionais.
- Todas as raízes inexatas são números irracionais.
- A soma de um número racional com um número irracional 

é sempre um número irracional.
- A diferença de dois números irracionais, pode ser um nú-

mero racional.
-Os números irracionais não podem ser expressos na forma 

, com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

- O quociente de dois números irracionais, pode ser um nú-
mero racional.

Exemplo:  :  =  = 2e 2 é um número racional.

- O produto de dois números irracionais, pode ser um nú-
mero racional.

Exemplo:   .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo:radicais(  a raiz quadrada de um número 
natural, se não inteira, é irracional.

Números Reais

Fonte: www.estudokids.com.br

Representação na reta
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INTERVALOS LIMITADOS
Intervalo fechado – Números reais maiores do que a ou 

iguais a e menores do que b ou iguais a b.

Intervalo:[a,b]
Conjunto: {x∈R|a≤x≤b}

Intervalo aberto – números reais maiores que a e menores 
que b .

Intervalo:]a,b[
Conjunto:{x∈R|a<x<b}

Intervalo fechado à esquerda – números reais maiores que 
a ou iguais a a e menores do que b.

Intervalo:{a,b[
Conjunto {x∈R|a≤x<b}
Intervalo fechado à direita – números reais maiores que a e 

menores ou iguais a b.

Intervalo:]a,b]
Conjunto:{x∈R|a<x≤b}

INTERVALOS IIMITADOS

Semirreta esquerda, fechada de origem b- números reais 
menores ou iguais a b.

Intervalo:]-∞,b]
Conjunto:{x∈R|x≤b}

Semirreta esquerda, aberta de origem b – números reais 
menores que b .

Intervalo:]-∞,b[
Conjunto:{x∈R|x<b}

Semirreta direita, fechada de origem a – números reais 
maiores ou iguais a a.

Intervalo:[a,+ ∞[
Conjunto:{x∈R|x≥a}

Semirreta direita, aberta, de origem a – números reais 
maiores que a .

Intervalo:]a,+ ∞[
Conjunto:{x∈R|x>a}

Potenciação
Multiplicação de fatores iguais

2³=2 .2 .2=8

Casos

1) Todo número elevado ao expoente 0 resulta em 1.

2) Todo número elevado ao expoente 1 é o próprio nú-
mero .

3)  Todo número negativo, elevado ao expoente par, re-
sulta em um número positivo.

4) Todo número negativo, elevado ao expoente ímpar, re-
sulta em um número negativo.

5) Se o sinal do expoente for negativo, devemos passar o 
sinal para positivo e inverter o número que está na base. 

6) Toda vez que a base for igual a zero, não importa o va-
lor do expoente, o resultado será igual a zero. 



4

MATEMÁTICA

Propriedades

1) (am  . an = am+n) Em uma multiplicação de potências de 
mesma base, repete-se a base esoma os expoentes.

Exemplos:
24  . 23 = 24+3= 27

(2.2.2.2) .( 2.2.2)= 2.2.2. 2.2.2.2= 27

2)(am: an = am-n). Em uma divisão de potência de mesma 
base. Conserva-se a base e subtraem os expoentes.

Exemplos:
96 : 92 = 96-2 = 94

3)(am)n Potência de potência. Repete-se a base e multiplica-
-se os expoentes.

Exemplos:
(52)3 = 52 .3 = 56

4) E uma multiplicação de dois ou mais fatores elevados a 
um expoente, podemos elevar cada um a esse mesmo expoente.

(4.3)²=4².3²

5) Na divisão de dois fatores elevados a um expoente, pode-
mos elevar separados .

 Radiciação
Radiciação é a operação inversa a potenciação

Técnica de Cálculo
A determinação da raiz quadrada de um número torna-se 

mais fácil quando o algarismo se encontra fatorado em números 
primos. Veja: 

64=2.2.2.2.2.2=26

Como é raiz quadrada a cada dois números iguais “tira-se” 
um e multiplica.

Observe:

 ( ) 5.35.35.35.3 2
1

2
1

2
1

===

De modo geral, se

 ,,, *NnRbRa ∈∈∈ ++

 então:

 
nnn baba .. =

O radical de índice inteiro e positivo de um produto indica-
do é igual ao produto dos radicais de mesmo índice dos fatores 
do radicando.

Raiz quadrada de frações ordinárias

Observe: 
3
2

3

2
3
2

3
2

2
1

2
1

2
1

==





=

De modo geral, 

se 
,,, ** NnRbRa ∈∈∈

++

então:
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A PRÁTICA EDUCATIVA DO PROFESSOR NA EDUCA-
ÇÃO INFANTIL: A OBSERVAÇÃO, REGISTRO E AVALIA-

ÇÃO FORMATIVA; 

A concretização da avaliação de contexto na Educação In-
fantil sugere, além do aprofundamento das temáticas emergi-
das da prática pedagógica, na relação direta com as crianças, 
sujeitos principais do processo educativo, a promoção de uma 
“consciência pedagógica”, nos(as) professores(as), na busca de 
práticas que garantam um conceito de qualidade. Significa dizer 
que a avaliação precisa estar vinculada aos demais processos 
educativos: planejar, observar, registrar e documentar, como 
recursos que representam a materialização dos procedimentos, 
propiciando condições para uma avaliação voltada ao percurso, 
no decorrer dos encaminhamentos dados diariamente por cada 
professora e ou grupo de profissionais da Educação Infantil. Nes-
se sentido, o objetivo central da avaliação de contexto não é o 
resultado final, mas o processo pedagógico, vivenciado cotidia-
namente em uma rede relacional, com diferentes sujeitos que 
compõem os espaços da Educação Infantil – crianças, profissio-
nais com diferentes funções, família e comunidade.

Aprender a registrar o contexto, é de suma importância 
tomando por base o planejamento pedagógico ora proposto. 
A partir dos registros realizados, torna-se possível conhecer as 
descobertas e experiências das crianças no contexto de vida da 
instituição. A atenção e as observações se direcionam aos fa-
zeres educacionais e pedagógicos das situações planejadas, tra-
zendo contribuições reflexivas, posteriores a replanejamentos.

A avaliação de contexto favorece que a organização educacio-
nal e pedagógica da instituição e de cada espaço que a compõe 
seja assumida por um tempo e por uma espacialidade capaz de 
potencializar a vida no percurso cotidiano dos alunos. Essa dimen-
são da avaliação de contexto resplandece, além de uma posição 
epistemológica, uma posição política, naquilo que visa às máxi-
mas possibilidades das crianças de vivenciar seus direitos, em um 
espaço de educação democrático e, por isso, de qualidade. 

A ORGANIZAÇÃO E PLANEJAMENTO DO ESPAÇO NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL; 

A organização do espaço da Educação Infantil é de suma 
importância no processo de desenvolvimento e aprendizagem. 

É no espaço físico que a criança consegue estabelecer rela-
ções entre o mundo e as pessoas, transformando-o em um pano 
de fundo no qual se inserem emoções

O espaço criado para a criança necessita ser organizado de 
acordo com a faixa etária da criança, isto é, propondo desafios 
cognitivos e motores que a farão avançar no desenvolvimento 
de suas potencialidades. Gandini (1990, p.150) diz que: “o es-
paço reflete a cultura das pessoas que nele vivem de muitas for-
mas e, em um exame cuidadoso, revela até mesmo as camadas 
distintas dessa influência cultural”.

Segundo o Referencial Curricular Nacional da Educação In-
fantil (1998, vol 1, p. 21-22): “as crianças constroem o conheci-
mento a partir das interações que estabelecem com as outras 

pessoas e com o meio em que vivem. Portanto, o conhecimento 
não se constitui em cópia da realidade, mas sim, fruto de um 
intenso trabalho de criação, significação e ressifignificação”. As 
interações que ocorrem dentro dos espaços são de grande in-
fluência no desenvolvimento e aprendizagem da criança.

Segundo Vygotsky: “o ser humano cresce num ambiente 
social e a interação com outras pessoas é essencial ao seu de-
senvolvimento”. (apud DAVIS e OLIVEIRA, 1993, p. 56). Portanto 
um ambiente estimulante para a criança é aquele em que ela 
se sente segura e ao mesmo tempo desafiada, onde ela sinta o 
prazer de pertencer a aquele ambiente e se identifique com o 
mesmo e principalmente um ambiente em que ela possa esta-
belecer relações entre os pares. Um ambiente que permite que 
o educador perceba a maneira como a criança transpõe a sua 
realidade, seus anseios, suas fantasias. Os ambientes devem ser 
planejados de forma a satisfazer as necessidades da criança, ou 
seja, tudo deverá estar acessível à criança, desde objetos pes-
soais como também os brinquedos, pois só assim o desenvol-
vimento ocorrerá de forma a possibilitar sua autonomia, bem 
como sua socialização dentro das suas singularidades.

Os espaços devem ser organizados de forma a desafiar a 
criança nos campos cognitivo, social e motor, possibilitando a 
criança de andar, subir, descer e pular, através de várias tentati-
vas, e assim a criança estará aprendendo a controlar o próprio 
corpo, um ambiente que estimule os sentidos das crianças, que 
permitam a elas receber estimulação do ambiente externo, como 
cheiro de flores, de alimentos sendo preparados. Experimentan-
do também diferentes texturas: liso, áspero, duro, macio, quente, 
frio. Carvalho & Rubiano (2001, p.111) dizem que: “a variação da 
estimulação deve ser procurada em todos os sentidos: cores e for-
mas; músicas e vozes; aromas e flores e de alimentos sendo feitos; 
oportunidades para provar diferentes sabores”.

O educador apresenta-se como o mediador entre crianças 
e os objetos de conhecimento, organizando e propiciando es-
paços e situações de aprendizagens que articulem os recursos 
e capacidades afetivas, emocionais, sociais e cognitivas de cada 
criança aos seus conhecimentos prévios. O educador constitui-
-se portanto, um parceiro mais experiente, cuja função é propi-
ciar e garantir um ambiente rico, prazeroso, saudável de expe-
riências educativa e social variadas.

A PEDAGOGIA DE PROJETOS DIDÁTICOS; 

A Pedagogia de Projetos é uma metodologia de trabalho 
educacional que tem por objetivo organizar a construção dos 
conhecimentos em torno de metas previamente definidas, de 
forma coletiva, entre alunos e professores.

O projeto atua como um recurso, uma ajuda, uma metodo-
logia de trabalho destinada a dar vida ao conteúdo tornando a 
escola mais atraente. Significa acabar com o monopólio do pro-
fessor tradicional que decide e define ele mesmo o conteúdo e 
as tarefas a serem desenvolvidas, valorizando o que os alunos 
já sabem ou respeitando o que desejam aprender naquele mo-
mento. Esse aluno é determinante na construção de seu saber 
operatório . Ele nunca está sozinho ou isolado e age em constan-
te interação com os meios ao seu redor. Segundo Paulo Freire“o 
trabalho do professor é o trabalho do professor com os alunos 
e não do professor consigo mesmo”. O papel do educador, em 
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suas intervenções, é o de estimular, observar e mediar, criando 
situações de aprendizagem significativa. É fundamental que este 
saiba produzir perguntas pertinentes que façam os alunos pen-
sarem a respeito do conhecimento que se espera construir, pois 
uma das tarefas do educador é, não só fazer o aluno pensar, mas 
acima de tudo, ensiná-lo a pensar certo.

AS RELAÇÕES ENTRE A ESCOLA E A FAMÍLIA; 

A relação entre escola e família enfrenta diversos desafios 
relacionados com o papel e responsabilidade que cada institui-
ção possui na formação integral da criança

Com a elaboração do ECA (Estatuto da Criança e do Ado-
lescente) em 13 de julho de 1990, a proposta presente na Cons-
tituição Federal foi reforçada, o que pode ser constatado nos 
seguintes artigos: 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade 
em geral e do poder público assegurar, com absoluta priori-
dade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionali-
zação, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à con-
vivência familiar e comunitária. 

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, 
visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para 
o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho [...] Pa-
rágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do 
processo pedagógico, bem como participar da definição das pro-
postas educacionais. [...] Art. 55. Os pais ou responsável têm a 
obrigação de matricular seus filhos ou pupilos na rede regular 
de ensino. [...]

 Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável: 
V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua 
frequência e aproveitamento escolar 

Segundo Dessen e Polonia: A família não é o único contexto 
em que a criança tem oportunidade de experienciar e ampliar 
seu repertório como sujeito de aprendizagem e desenvolvimen-
to. A escola também tem sua parcela de contribuição no desen-
volvimento do indivíduo (2007, p. 29).

As duas instituições tem a função de auxiliar o indivíduo no 
seu processo de desenvolvimento, sendo que um ambiente sau-
dável, cercado de incentivos e boas relações, tende a fazer com 
que o aprendizado da criança seja positivo

A escola deve reconhecer e valorizar a importância da parti-
cipação da família no contexto escolar e no desenvolvimento do 
aluno, de modo a auxiliá-la no cumprimento de suas funções em 
relação à educação, evolução e progresso dos filhos; sendo as-
sim, propiciará, consequentemente, a transformação da socie-
dade. Dessa forma, o trabalho realizado em conjunto pelas duas 
instituições, família e escola, faz com que haja uma melhoria 
tanto no desenvolvimento escolar do aluno, quanto em suas re-
lações em outros contextos sociais, tais como o âmbito familiar.

O COMPORTAMENTO INFANTIL – O DESENVOLVI-
MENTO DOS AFETOS E DAS RELAÇÕES; 

A primeira infância se caracteriza como o período de adap-
tação progressiva ao meio físico e social, e nessa fase a afetivi-
dade contribui, sem dúvidas, para o desenvolvimento cognitivo 
e moral da criança. É nesse instante que ocorre um rompimento 
da vida estritamente familiar para iniciar-se uma nova experiên-
cia. Entretanto para que a criança tenha um desenvolvimento 
saudável em todos os aspectos – cognitivo, biológico e sócio afe-
tivo – é necessário que ela se sinta segura e acolhida. Por isso, é 
de extrema importância que o ambiente no qual a criança será 
submetida,proporcione relações interpessoais positivas e com 
uma abordagem integrada, enxergando a criança em sua totali-
dade. Afetividade não significa apenas dar o carinho físico mas 
sim uma preparação para o desenvolvimento cognitivo, capaci-
tando o indivíduo para que se torne um sujeito crítico, autôno-
mo, e responsável. Ela deve atravessar todos os momentos do 
desenvolvimento da vida da criança, pois a afetividade se mani-
festa pelos interesses, pela motivação, pelo grau de dinamismo 
e pela energia.

Quando usamos o termo “lúdico” (que do latim significa 
brincar), buscamos o real aprendizado . Isso porque quando o 
afeto e o “brincar” estão juntos, o aprendizado esta garantido. 
Os jogos e as brincadeiras têm como objetivo desenvolver a 
aprendizagem pela compreensão do mundo e do saber. Segun-
do Vygotsky (1991), a “brincadeira possui três características: a 
imaginação, a imitação e a regra. Elas estão presentes em todos 
os tipos de brincadeiras infantis, tanto nas tradicionais, naquelas 
de faz de conta , como nas que exigem regras.”

O aluno cria seu próprio mundo de fantasias, que os levam 
ao encontro do “eu”. Como o brinquedo é o objeto que tem 
papel fundamental na vida da criança, isso possibilita que o 
trabalho pedagógico estimule a afetividade na criança, e é por 
meio desses brinquedos que o aluno vai demonstrar seus sen-
timentos e as suas necessidades. A socialização e a criatividade 
ganham destaques porque garantem um bom relacionamento 
entre as pessoas que estão no jogo. A relação entre a afetividade 
e a aprendizagem tem influência fundamental que garantem ao 
aluno um ensino de qualidade, além de contribuir na formação 
da criticidade, solidariedade, criatividade e felicidade. A escola 
é o local onde a criança complementa as formações cognitiva-
se afetivas. Quando uma criança não sente segurança no local 
onde passa muito tempo de sua vida, dificilmente os conheci-
mentos transmitidos serão assimilados. Portanto, o papel da es-
cola é o de acolher e de transmitir afeto para seus alunos. Assim, 
será formada uma criança sociável, disposta a aprender cada vez 
mais e a buscar novas respostas e novos caminhos. Nada para 
ela será dificuldade, sendo ela preparada para a vida, podendo 
sentir que o educador é um amigo que tem e espera respeito.
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O COMPARTILHAMENTO DA AÇÃO EDUCATIVA; 

O compartilhamento da educação da criança configura-se em 
dois âmbitos: nas políticas públicas, onde o Estado, que é o garanti-
dor da universalização e da qualidade das creches e pré-escolas por 
meio de uma política pública que se paute nos direitos fundamen-
tais das crianças e nas práticas cotidianas nas unidades de educa-
ção infantil, ao consolidar uma cultura de diálogo e negociação, en-
tre famílias e educadores, sobre a educação das crianças pequenas. 
O compartilhamento da educação da criança entre profissionais e 
famílias é um fator determinante para a constituição de uma educa-
ção infantil democrática e de qualidade. Trata-se de ampliar a visão 
da educação das crianças pequenas nas sociedades contemporâ-
neas, considerando as novas configurações das organizações fami-
liares e reconhecendo as instituições de educação infantil como um 
dos contextos atuais de socialização da primeira infância.

O CUIDAR E O EDUCAR. 

O EDUCAR E O CUIDAR NA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Embora existam situações na qual o modelo antigo ainda 
ocorra, que em determinados momentos há um responsável 
para cuidar e outro para educar, atualmente a discussão vai mui-
to além dessa análise simplificada. Cuidar e educar, de acordo 
com as novas diretrizes, devem caminhar juntos. Percebe-se nos 
dias de hoje e apoiado nos paradigmas emergentes da comple-
xidade (DEMO, 2002; MORIN, 2002) e da visão sistêmica rela-
cionada ao ser vivo (CAPRA, 2001; CAPRA, 2002; MATURANA & 
VARELA, 2001), o indivíduo como ser global, não fragmentado 
e não linear, em todos os momentos e em todas as situações, 
ou seja, cuidar e educar, contemplando de forma democrática 
todas as diferenças e, ao mesmo tempo, a natureza complexa do 
indivíduo. Plenamente entendidas e aplicadas, cuidar e educar 
caminham simultaneamente e de maneira indissociável, possibi-
litando que ambas as ações construam na totalidade, a identida-
de e a autonomia da criança. 

A ação conjunta dos educadores e demais membros da 
equipe da instituição é essencial para garantir que o cuidar e 
o educar aconteçam de forma integrada. Essa atitude deve ser 
contemplada desde o planejamento educacional até a realiza-
ção das atividades em si. 

Nesse constante fazer dentro da instituição educacional, há 
momentos em que uma ação pedagógica incisiva se faz necessá-
ria, pois o educador, em algumas situações, necessita cobrar dos 
pais e demais profissionais, atitudes que visam ao melhor de-
senvolvimento da criança. Essa ação, por vezes, não é bem acei-
ta. A família se sente invadida na sua intimidade, recusando-se 
a enxergar o que não dá mais para esconder e, nesse momento, 
o educador incomodado com o descaso por parte da família, se 
pergunta: Afinal, quem cuida? Quem educa? 

Torna-se necessária uma parceria de todos para o bem-es-
tar do educando. Cuidar e educar envolve estudo, dedicação, 
cooperação, cumplicidade e, principalmente, amor de todos os 
responsáveis pelo processo, que se mostra dinâmico e em cons-
tante evolução. 

Por outro lado, é imprescindível conhecer a natureza e as raí-
zes históricas da educação infantil, os desdobramentos da práti-
ca educacional nas instituições responsáveis e as influências que 
exerceram e ainda exercem nas diretrizes pedagógicas dessa área. 
Além disso, há necessidade de caracterizar amplamente o concei-
to, a especificidade e as peculiaridades do cuidar e do educar no 
contexto contemporâneo da prática pedagógica, baseando-se nos 
autores que discutem essa questão e na legislação atual. 

2.1. HISTÓRICO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

As instituições de educação infantil nasceram na França, 
no século XVIII, em resposta à situação de pobreza, abandono 
e maus-tratos de crianças pequenas, cujos pais trabalhavam em 
fábricas, fundições e minas, criadas pela Revolução Industrial. 
Todavia, os objetivos e formas de tratar as crianças dos extratos 
sociais mais pobres da sociedade não eram consensuais. Setores 
da elite defendia a ideia de que não seria bom para a sociedade 
como um todo, que se educasse as crianças pobres, era propos-
ta a educação da ocupação e da piedade (OLIVEIRA, 1995). 

Durante muito tempo, as instituições infantis, incluindo as 
brasileiras, organizavam seu espaço e sua rotina diária em fun-
ção de ideias de assistência, de custódia e de higiene da criança. 
A década de 1980 passou por um momento de ampliação do 
debate a respeito das funções das instituições infantis para a so-
ciedade moderna, que teve início com os movimentos populares 
dos anos 1970 (WAJSKOP, 1995). 

A partir desse período, as instituições passaram a ser pensa-
das e reivindicadas como lugar de educação e cuidados coletivos 
das crianças de zero a seis anos. 

A abertura política permitiu o reconhecimento social desses 
direitos manifestados pelos movimentos populares e por grupos 
organizados da sociedade civil. A Constituição de 1988 (art. 208, 
inciso IV), pela primeira vez na história do Brasil, definiu como 
direito das crianças de zero a seis anos se idade e dever do Esta-
do o atendimento à infância. 

Muitos fatos ocorreram de forma a influenciar essas mu-
danças: o desenvolvimento urbano, as reivindicações populares, 
o trabalho da mulher, a transformação das funções familiares, as 
ideias de infância e as condições socioculturais para o desenvol-
vimento das crianças. 

Constituir-se em um equipamento só para pobres, principal-
mente no caso das instituições de educação infantil, financiadas 
ou mantidas pelo poder público, significou, em muitas situações, 
atuar de forma compensatória para sanar as supostas faltas e ca-
rências das crianças e de suas famílias. A tônica do trabalho insti-
tucional foi pautada por uma visão que estigmatizava a população 
de baixa renda. A concepção educacional era marcada por carac-
terísticas assistencialistas, sem considerar as questões de cidada-
nia ligadas aos ideais de liberdade e igualdade. 

Modificar essa concepção de educação assistencialista sig-
nifica atentar para várias questões que vão além dos aspectos 
legais. Envolve, principalmente, assumir as especificidades da 
educação infantil e rever concepções sobre a infância, as rela-
ções entre classes sociais, as responsabilidades da sociedade e o 
papel do Estado diante de crianças pequenas. 

Embora haja um consenso sobre a necessidade de que a 
educação para as crianças pequenas deva promover a integra-
ção entre os aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivos e 
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sociais da criança, considerando que esta é um ser completo e 
indivisível, as divergências estão exatamente no que se entende 
sobre o que seja trabalhar com cada um desses aspectos. 

Polêmicas sobre cuidar e educar, sobre o papel do afeto na 
relação pedagógica e sobre educar para o desenvolvimento ou 
para o conhecimento, tem se constituído no pano de fundo so-
bre o qual se constroem as propostas em educação infantil. 

2.3. EDUCAR 

É de suma importância que as instituições de educação 
infantil incorporem de maneira integrada as funções de cuidar 
e educar, não mais diferenciando, nem hierarquizando os pro-
fissionais e instituições que atuam com crianças pequenas ou 
àqueles que trabalham com as de mais idade. As novas funções 
da educação infantil devem estar associadas a padrões de quali-
dade. Essa qualidade advém de concepções de desenvolvimento 
que consideram as crianças nos seus contextos sociais, ambien-
tais, culturais e, mais concretamente, nas interações e práticas 
sociais que lhes fornecem elementos relacionados às mais diver-
sas linguagens e ao contato com os mais variados conhecimen-
tos para a construção da autonomia. 

A instituição de educação infantil deve tornar acessível a todas 
as crianças que a frequentam, indiscriminadamente, elementos da 
cultura que enriquecem o seu desenvolvimento e inserção social. 
Cumpre um papel socializador, propiciando o desenvolvimento da 
identidade das crianças, por meio de aprendizagens diversificadas, 
realizadas em situações de interação (BRASIL, 1998, p. 23). 

Pode-se oferecer às crianças, condições para as aprendiza-
gens que ocorrem nas brincadeiras e àquelas advindas de si-
tuações pedagógicas intencionais ou aprendizagens orientadas 
pelos adultos. Contudo, e importante ressaltar que essas apren-
dizagens, de natureza diversa, ocorrem de maneira integrada 
no processo de desenvolvimento infantil. Educar significa, por-
tanto, propiciar situações de cuidados, brincadeiras e aprendi-
zagens orientadas de forma integrada e que possam contribuir 
para o desenvolvimento das capacidades infantis de relação in-
terpessoal, de ser e estar com os outros em uma atitude básica 
de aceitação, de respeito e confiança, e o acesso, pelas crianças 
aos conhecimentos mais amplos da realidade social e cultural. 

Nesse processo, a educação infantil poderá auxiliar o de-
senvolvimento das capacidades de apropriação e conhecimento 
das potencialidades corporais, afetivas, emocionais, estéticas e 
éticas, na perspectiva de contribuir para a formação de crianças 
felizes e saudáveis. 

O processo educativo é realizado de várias formas: na fa-
mília, na rua, nos grupos sociais e, também, na instituição. Edu-
car, nessa primeira etapa da vida, não pode ser confundido com 
cuidar, ainda que crianças (especialmente as de zero a 3 anos) 
necessitem de cuidados elementares para garantia da própria 
sobrevivência. O que deve permear a discussão não são os cui-
dados que as crianças devem receber, mas o modo como elas 
devem recebê-los, já que se alimentar, assear-se, brincar, dor-
mir, interagir são direitos inalienáveis à infância (GARCIA, 2001). 

Para educar, faz-se necessário que o educador crie situações 
significativas de aprendizagem, se quiser alcançar o desenvolvi-
mento de habilidades cognitivas, psicomotoras e socioafetivas, 
mas e, sobretudo, fundamental que a formação da criança seja 
vista como um ato inacabado, sempre sujeito a novas inserções, 
a novos recuos, a novas tentativas. 

2.4. FORMAÇÃO DO EDUCADOR INFANTIL 

As funções do profissional de educação infantil estão pas-
sando por reformulações profundas. O que se esperava dele há 
algumas décadas, não corresponde mais aos dias atuais. Nessa 
perspectiva, os debates estão indicando a necessidade de uma 
formação mais abrangente e unificadora para educadores infan-
tis e de uma reestruturação dos quadros de carreira que levem 
em consideração os conhecimentos já acumulados no exercício 
profissional, bem como possibilite a atualização profissional. 

A LDB (Lei de Diretrizes e Bases) dispõe, no título VI, art. 62: 
A formação de docentes para atuar na educação básica far-

-se-á em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação 
plena, em universidades e institutos superiores de educação, 
admitida, como formação mínima para o magistério na educa-
ção infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamen-
tal, a oferecida em nível médio, na modalidade normal. 

Isso significa que as redes de ensino deverão colocar-se a 
tarefa de investir de maneira sistemática na capacitação e atua-
lização permanente e em serviço de seus educadores, aprovei-
tando as experiências acumuladas daqueles que já vêm traba-
lhando com crianças há mais tempo e com qualidade. 

Nessa perspectiva, faz-se necessário que os profissionais, 
nas instituições de educação infantil, tenham ou venham a ter 
uma formação inicial sólida e consistente, acompanhada de ade-
quada e permanente atualização em serviço. Assim, o diálogo, 
no interior da categoria, tanto quanto os investimentos na car-
reira e formação do profissional pelas redes de ensino, é, hoje, 
desafio presente, com vista à profissionalização do decente de 
educação infantil. 

O trabalho direto com as crianças pequenas exige que o 
educador tenha uma competência polivalente. Ser polivalente 
significa que ao educador cabe trabalhar com conteúdos de na-
turezas diversas que abrangem desde cuidados básicos essenciais 
até conhecimentos específicos provenientes das diversas áreas 
do conhecimento. Este caráter polivalente demanda, por sua vez, 
uma formação bastante ampla e profissional que deve tornar-se, 
ele também, um aprendiz, refletindo constantemente sobre sua 
prática, debatendo com seus pares, dialogando com as famílias 
e a comunidade e buscando informações necessárias para o tra-
balho que desenvolve. São instrumentos essenciais para reflexão 
sobre a prática direta com as crianças a observação, o registro, o 
planejamento e a avaliação (BRASIL, 1998, p. 41). 

Para que os projetos educativos das instituições possam, 
de fato, representar esse diálogo e debate constante, é preci-
so ter educadores que estejam comprometidos com a prática 
educacional, capazes de responder às demandas familiares e 
das crianças, assim como às questões específicas relativas aos 
cuidados e aprendizagens infantis. 

A formação do educador infantil deve estar baseada na con-
cepção de educação infantil. Deve buscar a superação da dicoto-
mia educação / assistência, levando em conta o duplo objetivo 
da educação infantil de cuidar e educar. 

A formação deve ser entendida como direito do profissio-
nal, o que implica a indissociabilidade entre formação e profis-
sionalização. Diferentes níveis e estratégias de formação devem 
ser geradores de profissionalização, tanto em termos de avanço 
na escolaridade, quanto no que se refere à progressão na carrei-
ra (GARCIA, 2001). 
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O conceito de currículo é variado e diverso, constituindo a essência do que alguns chamam de debate curricular. Admitindo-se 
que o currículo é um programa estruturado de conteúdos disciplinares até a ampla consideração como conjunto de todas as experiên-
cias educativas do aluno sob a direção da escola, encontramos um extenso espaço de possíveis interpretações.

Mais ou menos próximos de um ou de outro extremo desse leque de concepções curriculares, devemos, entretanto, convergir 
na possibilidade de aplicação prática de qualquer alternativa de currículo pela qual se opte. Nesse ponto, o Proyecto para la Reforma 
de la Enseñanza deixa muito claro que os responsáveis diretos pela aplicação do currículo nas salas de aula são os professores. Estes 
não devem ser a correia de transmissão das diretrizes que emanam da administração, mas geradores e organizadores do currículo na 
sala de aula .

A tarefa de planejar apresenta-se, pois, como um processo complexo no qual intervêm inúmeras variáveis: desde o sistema social, 
o qual é tributário, até o próprio aluno, que deveria ser seu beneficiário. Trata-se, enfim, de decidir qual deve ser a oferta cultural 
que o sistema educativo apresenta aos cidadãos, levando em conta as necessidades presentes e, o que é mais importante, as que se 
preveem para um futuro mais ou menos imediato.

Para essa finalidade, o Ministério de Educação e Ciência da Espanha adotou uma proposta curricular mista, isto é, simultaneamen-
te “prescritiva” e “aberta”: estabelece-se um currículo obrigatório, mas adaptável a diferentes contextos e situações.

A proposta parte de uma estrutura de plano curricular que orientará e concretizará as intenções educativas para sua implemen-
tação na sala de aula. Tal estrutura não deve ser entendida como um molde rígido ao qual se deva ajustar de modo estrito, mas como 
uma diretriz flexível e adaptável a contextos diversos. Trata-se, pois, de um instrumento cujo valor se fundamenta em sua adequada 
utilização.

O plano curricular oferecido é, de fato, um processo gradual, que vai do mais geral ao mais concreto e detalhado. Articula-se no 
que se convencionou chamar de níveis de concretização, e supõe uma opção determinada e, de certo modo, determinante da orga-
nização do currículo.

Apesar das numerosas críticas suscitadas por esse enfoque “escalonado” do planejamento curricular, parece evidente ser esta a 
proposta da atual administração educativa, e a ela ajustamos nossa proposição. Embora compartilhemos algumas dessas objeções, 
valorizamos positivamente tudo aquilo que a opção adotada tem de esclarecedor no que se refere a conceitos e terminologia, o que 
deve facilitar, pelo menos é o que esperamos, a conexão entre o sistema educativo oficial e o real.

O processo de concretização das intenções educativas no modelo de plano curricular proposto apresenta níveis que, como disse-
mos, vão da máxima generalização até a explicação mais detalhada.

Processo de concretização das intenções educativas

O primeiro nível de concretização é responsabilidade da administração educativa, tanto do Estado quanto das comunidades au-
tônomas* com competências educativas, e se materializa no plano curricular base.

O segundo e o terceiro níveis de concretização são competências de cada escola. Sua formulação deve figurar no projeto curricu-
lar da escola e nas programações curriculares de ciclo e de classe, respectivamente.

Portanto, devemos interpretar que as administrações educativas elaborarão suas propostas mediante o correspondente plano 
curricular base, de caráter prescritivo, porém flexível. Por sua vez, cada centro educativo, em função de suas características contex-
tuais, adaptará o plano curricular base e formulará a própria proposta mediante o Projeto Curricular de Centro. A partir deste, as 
equipes de professores encarregam-se das programações curriculares e, obviamente, levam-nas à prática nas salas de aula.
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Apesar desse planejamento “em cascata”, não podemos 
esquecer que se trata de um modelo curricular aberto, que de-
veria funcionar em duplo sentido, retroalimentando-se constan-
temente, em vez de fluir somente de cima para baixo. Isto é, 
as experiências que contribuem para a vida nas aulas deveriam 
ser as principais geradoras de todo o processo, oportunizando 
a revisão permanente das programações de ciclo e do próprio 
Projeto Curricular de Centro.

O Plano Curricular Base para a Educação Infantil

A partir da estrutura proposta para o sistema educativo, as 
administrações elaboram um plano curricular para cada uma 
das etapas: Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Mé-
dio Obrigatório e Ensino Médio Pós-obrigatório (bacharelado e 
educação técnico-profissional).

O plano curricular base para a Educação Infantil apresenta-
do pelo Ministério da Educação e Ciência da Espanha, e que nos 
corresponde tratar aqui, consta dos seguintes elementos:

- Objetivos gerais da etapa.
- Áreas curriculares .
- Objetivos gerais de cada área.
- Blocos de conteúdo.
- Orientações didáticas e para a avaliação.

Conforme o critério comum adotado para as diferentes eta-
pas do sistema educativo, cada uma delas se estrutura interna-
mente em ciclos. Assim, a Educação Infantil organiza-se em dois 
ciclos: de 0 a 3 anos e de 3 a 6 anos. Como o próprio Ministério 
adverte, essa distribuição deve-se mais a razões sociais, estru-
turais, metodológicas e otimizadoras dos recursos materiais e 
humanos do que a argumentos psicoevolutivos, embora não pa-
reça haver contradições significativas entre uns e outros. Conse-
quentemente, o plano curricular base compreende, Matizações 
dos elementos curriculares de cada ciclo, nas quais se incluem 
os objetivos gerais da Educação Infantil no ciclo de 0 a 3 anos, 
devendo-se interpretar, conforme entendemos, que os objeti-
vos gerais da etapa, acima mencionados, são também apropria-
dos para o ciclo de 3 a 6 anos.

Os objetivos gerais da etapa, num total de 10, são formu-
lados como as capacidades que se pretende que as crianças te-
nham desenvolvido ao concluir a Educação Infantil. A evolução 
dessas capacidades deve ser abordada dentro de um projeto 
comum, e não separadamente.

Tomando como referência esses objetivos, e ajustando-os a 
seu marco de aplicação, propõem-se os objetivos gerais para o 
ciclo de 0 a 3 anos.

As áreas curriculares, nessa etapa, apresentam-se como 
“âmbitos de experiência”, e não como “áreas de conhecimento”, 
no sentido de que se referem mais às experiências e às ativi-
dades que as crianças realizarão do que às informações e aos 
conhecimentos que o adulto deve transmitir-lhes.

A estruturação dos conteúdos por áreas tem como finali-
dade principal ajudar o educador a sistematizar e planejar seu 
trabalho e, em nenhum caso, deve supor que as atividades das 
crianças sejam realizadas em função dessas áreas, mas, sim, que 
aquelas deveriam ser globalizadas.

As áreas curriculares estabelecidas na Educação Infantil são:
- Identidade e autonomia pessoal.
- Descoberta dos meios físico e social.
- Comunicação e representação.

A estrutura interna de cada uma delas ajusta-se ao mode-
lo curricular adotado, embora sejam diferentes em número de 
blocos de conteúdos. Assim, formulam-se objetivos gerais para 
cada área, entendidos como as capacidades que se pretende 
que o aluno tenha desenvolvido, na área correspondente, ao 
finalizar a Educação Infantil.

A proposição das três áreas curriculares mencionadas 
apoia-se no fato de que a Educação Infantil tem sua própria es-
pecificidade e que as grandes unidades de significação para a 
criança, nesse período, são ela mesma e seu ambiente. Isso su-
põe a superação de esquemas anteriores, mais academicistas, 
segundo os quais o currículo para essas idades era uma repro-
dução, em escala inferior, dos currículos correspondentes aos 
ensinos Fundamental e Médio.

A Área 1 — Identidade e autonomia pessoal — refere-se ao 
conhecimento de si mesmo e à construção da própria identida-
de em interação com o ambiente sobre o qual a criança pode 
intervir mediante o conhecimento de seu próprio corpo e da 
descoberta de suas possibilidades e limitações.

Os blocos de conteúdo dessa área são:
- Conhecimento do corpo e configuração da imagem de si 

mesmo.
- Habilidades perceptivo-motoras envolvidas na resolução 

de tarefas de natureza diversa.
- Aspectos cognitivos, afetivos e de relacionamento envolvi-

dos em atividades da vida cotidiana.
- A saúde: habilidades básicas relacionadas com o cuidado 

de si mesmo e do ambiente.

A Área 2 — Descoberta dos meios físico e social — com-
preende elementos, espaços, condições. Situações e relações 
que constituem o contexto da criança e incidem em seu desen-
volvimento.

Os blocos de conteúdo são:
- As relações sociais e a atividade humana.
- Os objetivos.
- Animais e plantas.
- A paisagem.

A Área 3 — Comunicação e representação — abarca as dife-
rentes linguagens que relacionam o indivíduo com seu ambien-
te. Essas linguagens são consideradas a partir da tripla função: 
lúdico-criativa, comunicativa e representativa.

Os blocos de conteúdo da área são:
- Linguagem oral.
- Aproximação da linguagem escrita.
- Expressão e produção plástica.
- Produção e expressão musical.
- Expressão corporal.
- Relações, medida e representação no espaço.
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No segundo ciclo da etapa, incluir-se-á também a educação religiosa para aquelas crianças cujos pais assim o desejarem.
Entendemos por conteúdos o conjunto de formas culturais e os saberes selecionados para fazer parte das diferentes áreas, em 

função dos objetivos gerais de cada uma delas. Os conteúdos incluem fatos, conceitos, princípios, habilidades, técnicas, estratégias, 
valores, normas e atitudes.

A criança, na escola, não aprende apenas conhecimentos, como se considerou durante longo tempo, mas diversos âmbitos de 
conteúdos. Consequentemente, cada bloco é estruturado, internamente, em três tipos de conteúdo:

- Conteúdos referentes a fatos e conceitos.
- Conteúdos referentes a procedimentos.
- Conteúdos referentes a atitudes, valores e normas.

Catalunha

As orientaciones y programas para a Educação Infantil, publicadas pelo Departament d’Ensenyament da Generalitat de Catalunya 
em julho de 1988, segmentam a etapa em dois ciclos: 0 a 3 anos (Lar d’Infants) e 3 a 6 anos (Parvulari).

A estrutura curricular apresenta três partes. Na primeira, incluem-se os objetivos gerais de 0 a 6 anos e se propõem três áreas:
1. Descoberta de si mesmo.
2. Ambiente dos meios natural e social.
3. Intercomunicação e linguagens:

Linguagem verbal.
Linguagem musical.
Linguagem plástica.
Linguagem matemática.

Para cada uma das áreas — e, no caso da Área 3, para cada um de seus quatro itens —, sugerem-se conteúdos, classificados em:
- Conteúdos referentes a atitudes.
- Conteúdos referentes a procedimentos.
- Conteúdos referentes a fatos e conceitos.

A segunda e a terceira partes, dedicadas a cada um dos ciclos, respectivamente, incluem os objetivos gerais de ciclo, a distribui-
ção de conteúdos para cada área, com a classificação comentada, objetivos referenciais — não-terminais — formulados a partir dos 
conteúdos e orientações didáticas.

A proposta contém, além disso, orientações psicopedagógicas, diretrizes para a observação dos alunos e um resumo das normas 
legais vigentes na Catalunha, anteriores à publicação do livro.
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988: ARTIGOS 208 A 214.

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

SEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado 
mediante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 
17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta 
gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade 
própria; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 
2009) (Vide Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

III - atendimento educacional especializado aos portadores 
de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças 
até 5 (cinco) anos de idade; (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 53, de 2006)

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 
da criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condi-
ções do educando;

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da edu-
cação básica, por meio de programas suplementares de material 
didáticoescolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito pú-
blico subjetivo.

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder 
Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da au-
toridade competente.

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no 
ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais 
ou responsáveis, pela freqüência à escola.

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as 
seguintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.
Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino 

fundamental, de maneira a assegurar formação básica comum e 
respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais.

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá 
disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 
fundamental.

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em lín-
gua portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também 
a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de 
aprendizagem.

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios organizarão em regime de colaboração seus sistemas de 
ensino.

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos 
Territórios, financiará as instituições de ensino públicas federais 
e exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e su-

pletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades edu-
cacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante 
assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
14, de 1996)

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fun-
damental e na educação infantil. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 14, de 1996)

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamen-
te no ensino fundamental e médio. (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 14, de 1996)

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão formas de 
colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino 
obrigatório. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, 
de 2009)

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente 
ao ensino regular. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, 
de 2006)

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de 
dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e 
cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, 
compreendida a proveniente de transferências, na manutenção 
e desenvolvimento do ensino.

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pe-
los Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para 
efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que 
a transferir.

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no “caput” 
deste artigo, serão considerados os sistemas de ensino federal, 
estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do art. 
213.

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará priori-
dade ao atendimento das necessidades do ensino obrigatório, 
no que se refere a universalização, garantia de padrão de qua-
lidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assis-
tência à saúde previstos no art. 208, VII, serão financiados com 
recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos 
orçamentários.

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de 
financiamento a contribuição social do salário-educação, reco-
lhida pelas empresas na forma da lei. (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 53, de 2006)

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da con-
tribuição social do salário-educação serão distribuídas propor-
cionalmente ao número de alunos matriculados na educação 
básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006)

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas 
públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confes-
sionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus ex-
cedentes financeiros em educação;

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra esco-
la comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Públi-
co, no caso de encerramento de suas atividades.
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§ 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser des-
tinados a bolsas de estudo para o ensino fundamental e médio, 
na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de re-
cursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede 
pública na localidade da residência do educando, ficando o Po-
der Público obrigado a investir prioritariamente na expansão de 
sua rede na localidade.

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e 
fomento à inovação realizadas por universidades e/ou por insti-
tuições de educação profissional e tecnológica poderão receber 
apoio financeiro do Poder Público. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 85, de 2015)

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, 
de duração decenal, com o objetivo de articular o sistema nacio-
nal de educação em regime de colaboração e definir diretrizes, 
objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar 
a manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos 
níveis, etapas e modalidades por meio de ações integradas dos 
poderes públicos das diferentes esferas federativas que con-
duzam a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 
2009)

I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - melhoria da qualidade do ensino;
IV - formação para o trabalho;
V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.
VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos pú-

blicos em educação como proporção do produto interno bruto. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

 LEI FEDERAL Nº 8.069/90 – ECA: ARTIGOS 1º A 6º, 15 
A 18-B, 53 A 59 E 131 A 137.

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e 
ao adolescente.

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pes-
soa até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela 
entre doze e dezoito anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se ex-
cepcionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte 
e um anos de idade.

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direi-
tos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da 
proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por 
lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, 
a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, 

espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade.
Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se 

a todas as crianças e adolescentes, sem discriminação de nasci-
mento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião 
ou crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e 
aprendizagem, condição econômica, ambiente social, região e 
local de moradia ou outra condição que diferencie as pessoas, 
as famílias ou a comunidade em que vivem. (incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em 
geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a 
efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer 

circunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de 

relevância pública;
c) preferência na formulação e na execução das políticas so-

ciais públicas;
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas re-

lacionadas com a proteção à infância e à juventude.
Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de 

qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, vio-
lência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer 
atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os 
fins sociais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, os 
direitos e deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar 
da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento.

CAPÍTULO II
DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, 
ao respeito e à dignidade como pessoas humanas em processo 
de desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, humanos 
e sociais garantidos na Constituição e nas leis.

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes as-
pectos:

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comuni-
tários, ressalvadas as restrições legais;

II - opinião e expressão;
III - crença e culto religioso;
IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;
V - participar da vida familiar e comunitária, sem discrimi-

nação;
VI - participar da vida política, na forma da lei;
VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.
Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da 

integridade física, psíquica e moral da criança e do adolescente, 
abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da au-
tonomia, dos valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos 
pessoais.

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e 
do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desu-
mano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.
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Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser edu-
cados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento 
cruel ou degradante, como formas de correção, disciplina, edu-
cação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes 
da família ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos 
executores de medidas socioeducativas ou por qualquer pessoa 
encarregada de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los. 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: (Incluí-
do pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva 
aplicada com o uso da força física sobre a criança ou o adoles-
cente que resulte em: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

a) sofrimento físico; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 
2014)

b) lesão; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel 

de tratamento em relação à criança ou ao adolescente que: (In-
cluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

a) humilhe; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
b) ameace gravemente; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 

2014)
c) ridicularize. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os 

responsáveis, os agentes públicos executores de medidas so-
cioeducativas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar de 
crianças e de adolescentes, tratá-los, educá-los ou protegê-los 
que utilizarem castigo físico ou tratamento cruel ou degradan-
te como formas de correção, disciplina, educação ou qualquer 
outro pretexto estarão sujeitos, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis, às seguintes medidas, que serão aplicadas de acordo 
com a gravidade do caso: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de 
proteção à família; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátri-
co; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

III - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento espe-
cializado; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

V - advertência. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
Parágrafo único. As medidas previstas neste artigo serão 

aplicadas pelo Conselho Tutelar, sem prejuízo de outras provi-
dências legais. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO 

LAZER

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, 
visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para 
o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, assegu-
rando-se-lhes:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola;

II - direito de ser respeitado por seus educadores;
III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recor-

rer às instâncias escolares superiores;
IV - direito de organização e participação em entidades es-

tudantis;

V - acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua re-
sidência, garantindo-se vagas no mesmo estabelecimento a 
irmãos que frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino da 
educação básica. (Redação dada pela Lei nº 13.845, de 2019)

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciên-
cia do processo pedagógico, bem como participar da definição 
das propostas educacionais.

Art. 53-A. É dever da instituição de ensino, clubes e agre-
miações recreativas e de estabelecimentos congêneres asse-
gurar medidas de conscientização, prevenção e enfrentamento 
ao uso ou dependência de drogas ilícitas. (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adoles-
cente:

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para 
os que a ele não tiveram acesso na idade própria;

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao 
ensino médio;

III - atendimento educacional especializado aos portadores 
de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

IV – atendimento em creche e pré-escola às crianças de 
zero a cinco anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 13.306, 
de 2016)

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 
da criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condi-
ções do adolescente trabalhador;

VII - atendimento no ensino fundamental, através de pro-
gramas suplementares de material didático-escolar, transporte, 
alimentação e assistência à saúde.

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito pú-
blico subjetivo.

§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder 
público ou sua oferta irregular importa responsabilidade da au-
toridade competente.

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no 
ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais 
ou responsável, pela freqüência à escola.

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricu-
lar seus filhos ou pupilos na rede regular de ensino.

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino funda-
mental comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de:

I - maus-tratos envolvendo seus alunos;
II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, 

esgotados os recursos escolares;
III - elevados níveis de repetência.
Art. 57. O poder público estimulará pesquisas, experiências 

e novas propostas relativas a calendário, seriação, currículo, me-
todologia, didática e avaliação, com vistas à inserção de crianças 
e adolescentes excluídos do ensino fundamental obrigatório.

Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os valores 
culturais, artísticos e históricos próprios do contexto social da 
criança e do adolescente, garantindo-se a estes a liberdade da 
criação e o acesso às fontes de cultura.

Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e da União, 
estimularão e facilitarão a destinação de recursos e espaços para 
programações culturais, esportivas e de lazer voltadas para a in-
fância e a juventude.
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TÍTULO V
DO CONSELHO TUTELAR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autôno-
mo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo 
cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, defini-
dos nesta Lei.

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Adminis-
trativa do Distrito Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho 
Tutelar como órgão integrante da administração pública local, 
composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população lo-
cal para mandato de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 
novos processos de escolha. (Redação dada pela Lei nº 13.824, 
de 2019)

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, 
serão exigidos os seguintes requisitos:

I - reconhecida idoneidade moral;
II - idade superior a vinte e um anos;
III - residir no município.
Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia 

e horário de funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quan-
to à remuneração dos respectivos membros, aos quais é asse-
gurado o direito a: (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)

I - cobertura previdenciária; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 
2012)

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 
(um terço) do valor da remuneração mensal; (Incluído pela Lei 
nº 12.696, de 2012)

III - licença-maternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 
2012)

IV - licença-paternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 
2012)

V - gratificação natalina. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 
2012)

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e 
da do Distrito Federal previsão dos recursos necessários ao fun-
cionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e formação 
continuada dos conselheiros tutelares. (Redação dada pela Lei 
nº 12.696, de 2012)

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro cons-
tituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de 
idoneidade moral. (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)

Capítulo II
Das Atribuições do Conselho
Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:
I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previs-

tas nos arts. 98 e 105, aplicando as medidas previstas no art. 
101, I a VII;

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando 
as medidas previstas no art. 129, I a VII;

III - promover a execução de suas decisões, podendo para 
tanto:

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educa-
ção, serviço social, previdência, trabalho e segurança;

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de 
descumprimento injustificado de suas deliberações.

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que 
constitua infração administrativa ou penal contra os direitos da 
criança ou adolescente;

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua com-
petência;

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade ju-
diciária, dentre as previstas no art. 101, de I a VI, para o adoles-
cente autor de ato infracional;

VII - expedir notificações;
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de crian-

ça ou adolescente quando necessário;
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da pro-

posta orçamentária para planos e programas de atendimento 
dos direitos da criança e do adolescente;

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra 
a violação dos direitos previstos no art. 220, § 3º, inciso II, da 
Constituição Federal ;

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações 
de perda ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as 
possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente jun-
to à família natural. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos 
profissionais, ações de divulgação e treinamento para o reco-
nhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e adoles-
centes. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014)

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Con-
selho Tutelar entender necessário o afastamento do convívio 
familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério Público, 
prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimen-
to e as providências tomadas para a orientação, o apoio e a pro-
moção social da família. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão 
ser revistas pela autoridade judiciária a pedido de quem tenha 
legítimo interesse.

 LEI FEDERAL Nº 9.394/96 – ESTABELECE AS DIRETRI-
ZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL.

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se 
desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, no tra-
balho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos 
sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações 
culturais.
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LEI N.º 6.058/2005 – DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA, 
ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CARREIRA E 

REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNI-
CÍPIO DE GUARULHOS - ATUALIZADA PELAS LEIS N.º 

6.122/2006, 6.338/2007, 6.711/2010 E 6.839/2011.

LEI Nº 6.058, DE 4 DE MARÇO DE 2005.

Dispõe sobre a estrutura, organização e funcionamento da 
carreira e remuneração do Magistério Público do Município de 
Guarulhos.

A Câmara Municipal de Guarulhos aprova e eu promulgo a 
seguinte Lei:

A Câmara Municipal de Guarulhos aprova e eu promulgo 
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Plano de Carreira e Remuneração, 
Estrutura e Organiza o Magistério Público do Município de Gua-
rulhos, nos termos do artigo 206 da Constituição da República, 
da Lei Federal nº 9.394, de 20/12/1996 - Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação - LDB, da Lei Federal nº 9.424, de 24/12/1996, da 
Lei Federal nº 11.494, de 20/06/2007 e da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Guarulhos. (NR - Lei nº 6.711/2010)

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei consideram-se 
fundamentais os seguintes conceitos: (NR - Lei nº 6.711/2010)

I - Plano de Carreira: conjunto de diretrizes e normas que 
informam, disciplinam e estabelecem a estrutura do quadro de 
pessoal e a progressão funcional, e estabelece os respectivos 
vencimentos. (NR - Lei nº 6.711/2010)

II - Emprego Público: conjunto de deveres, atribuições e res-
ponsabilidades cometidas a uma pessoa contratada sob a égide 
da Consolidação das Leis do Trabalho, nos casos previstos em lei. 
(NR – Lei nº 6.711/2010)

III - Servidor: aquele que integra o quadro de pessoal da ad-
ministração pública. (NR - Lei nº 6.711/2010)

IV - Quadro: é o conjunto de empregos públicos do Magisté-
rio da Secretaria Municipal de Educação. (NR - Lei nº 6.711/2010)

V - Enquadramento: é o ato pelo qual se estabelece a po-
sição correspondente dos atuais servidores, integrando-os nas 
novas carreiras, mediante critérios e regras estabelecidos nesta 
Lei. (NR - Lei nº 6.711/2010)

VI - Carreira: é o conjunto dos graus e das referências hierar-
quicamente escalonados possibilitando a evolução do servidor 
capaz de executar trabalhos de maior complexidade e responsa-
bilidade, sendo de acesso exclusivo dos titulares dos empregos 
públicos que a integram. (NR – Lei nº 6.711/2010)

VII - Grau: é o elemento representado por letras do sistema 
alfabético e indica a posição horizontal que o servidor ocupa na 
respectiva carreira. (NR - Lei nº 6.711/2010)

VIII - Referência: é o elemento representado por números 
e indica a posição vertical que o servidor ocupa no respectivo 
nível da carreira. (NR - Lei nº 6.711/2010)

IX - Classe: é a posição hierárquica ocupada pelo servidor na 
carreira do Magistério Municipal. (NR - Lei nº 6.711/2010)

X - Função: é o conjunto de atribuições assemelhadas quan-
to à natureza das ações e às qualificações exigidas de seus ocu-
pantes com responsabilidades previstas na estrutura organiza-
cional. (NR - Lei nº 6.711/2010)

XI - Função Gratificada: conjunto de responsabilidades e 
atribuições adicionais, instituído por lei e conferido transitoria-
mente a um servidor ocupante de emprego do quadro perma-
nente da Secretaria da Educação Municipal, nos termos desta 
lei. (NR - Lei nº 6.711/2010)

XII - Salário: é a retribuição pecuniária estabelecida no con-
trato de trabalho, legalmente prevista, conforme tabela sala-
rial instituída para o respectivo emprego público. (NR - Lei nº 
6.711/2010)

XIII - Remuneração: é a soma dos valores mensais recebidos 
em decorrência do trabalho realizado pelo servidor. (NR - Lei nº 
6.711/2010)

Art. 2º As disposições desta Lei se aplicam aos servidores 
públicos da Secretaria Municipal de Educação que exercem ati-
vidades de natureza docente e aos que oferecem suporte peda-
gógico direto a tais serviços, aos quais cabem as atribuições de 
ministrar, planejar, executar, coordenar, administrar e supervi-
sionar o ensino mantido pela Prefeitura Municipal de Guarulhos 
ou submetido ao seu controle e fiscalização.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 3º As atividades referidas no artigo anterior serão exer-
cidas com base nos princípios do art. 3º da Lei Federal nº 9.394, 
de 1996, observado ainda o seguinte:

I - a gestão democrática da educação, abrangendo a par-
ticipação dos usuários do serviço e de todos os envolvidos na 
administração do ensino;

II - o aprimoramento da qualidade do ensino público mu-
nicipal;

III - a valorização dos servidores públicos do ensino;
IV - a oferta, o acesso amplo e democrático e o oferecimen-

to de uma escola gratuita, de qualidade, que ofereça as condi-
ções adequadas para a permanência do educando nas escolas 
mantidas pelo Município;

V - o preparo do educando para o exercício da cidadania e 
do trabalho;

VI - o respeito ao educando, que deve ser considerado 
agente do processo de construção do conhecimento;

VII - a incorporação das informações disponíveis do saber 
socialmente acumulado nas experiências culturais do educando;

VIII - a igualdade de tratamento vedada qualquer forma de 
discriminação;

IX - a progressiva ampliação do tempo de permanência do 
educando na escola e o aumento gradativo do atendimento es-
pecializado aos portadores de qualquer espécie de deficiência;

X - a garantia do direito de organização e de representação 
tanto para os educandos quanto para os profissionais do ensino;

XI - o oferecimento de oportunidades e meios para o contí-
nuo aperfeiçoamento profissional dos integrantes do Magistério 
Municipal;
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XII - o pluralismo de idéias e concepções pedagógicas;
XIII - condições adequadas para permanência do educando 

nas escolas mantidas pelo Município.
Art. 4º Fica instituído no âmbito de todas as unidades esco-

lares municipais o Conselho de
Escola, órgão de participação democrática da comunidade 

na administração da escola, cuja constituição e atribuições será 
estabelecida em regulamento.

Art. 5º A Administração Municipal envidará esforços contí-
nuos para valorização dos profissionais do ensino incentivando 
e promovendo:

I - a formação permanente e sistemática de todo o pessoal 
do quadro do Magistério, promovida diretamente pela Secreta-
ria Municipal de Educação ou por outras instituições capacitadas 
para tal mister, inclusive as universitárias e representativas da 
categoria profissional;

II - as condições dignas de trabalho para os servidores pú-
blicos do ensino; 

III - a progressão funcional baseada na titulação e desem-
penho profissional;

IV - a realização periódica de concurso público de provas ou 
de provas e títulos;

V - a concessão de todos os direitos e vantagens compatí-
veis com as atribuições e responsabilidades dos integrantes do 
Magistério;

VI - remuneração mínima;
VII - respeito ao direito de livre negociação, de associação 

e de representação sindical, observado os limites estabelecidos 
pela Constituição Federal.

CAPÍTULO III
DO QUADRO DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL

Art. 6º O Quadro do Magistério Municipal, cujo regime ju-
rídico é o previsto na Consolidação das Leis do Trabalho, é com-
posto de empregos e funções, na seguinte conformidade:

I - empregos de preenchimento por concurso público de 
provas e títulos:

a) Professor de Educação Básica; (NR - Lei nº 6.839/2011)
b) (REVOGADA - Lei nº 6.711/2010)
c) Professor de Educação Especial;
d) Pedagogo;
e) Diretor de Escola;
f) Supervisor Escolar; (NR - Lei nº 6.711/2010)
g) Psicólogo Escolar;
h) Agente de Desenvolvimento Infantil.
i) Professor de Educação Infantil. (NR - Lei nº 6.711/2010)
II - funções de suporte pedagógico de preenchimento por 

designação de integrante do Quadro do Magistério Municipal: 
(NR - Lei nº 6.122/2006)

a) Professor Coordenador Pedagógico;
b) Coordenador de Programas Educacionais; (NR - Lei nº 

6.711/2010)
c) Vice-Diretor de Escola; (NR - Lei nº 6.711/2010)
d) Coordenador de Centro Educacional; (NR - Lei nº 

7.274/2014)
§ 1º Observar-se-á no que refere aos requisitos de habilita-

ção para o preenchimento dos empregos e para o exercício das 
funções abaixo referidas o seguinte:

a) Professor de Educação Básica com atuação no Ensino 
Fundamental I: formação de nível superior, em curso de licen-
ciatura de pedagogia, de graduação plena, ou curso normal su-
perior, com habilitação para os anos iniciais do ensino funda-
mental, admitida, como formação mínima a oferecida em nível 
médio, na modalidade normal; (NR - Lei nº 6.839/2011)

b) Professor de Educação Especial: formação de nível supe-
rior, em curso de licenciatura de pedagogia, de graduação plena, 
com habilitação na respectiva área da educação especial; (NR 
- Lei nº 6.839/2011)

c) (REVOGADA - Lei nº 6.711/2010)
d) Agente de Desenvolvimento Infantil: formação mínima, 

em nível médio, na modalidade Normal;
e) Pedagogo: formação de nível superior, em curso de gra-

duação em Pedagogia ou em nível de pós-graduação nos termos 
do estabelecido na legislação federal;

f) Diretor de Escola e Vice-Diretor de Escola: formação de 
nível superior na área da Educação ou em nível de pós-gradua-
ção nos termos do estabelecido na legislação federal; (NR - Lei 
nº 6.711/2010)

g) Supervisor Escolar: formação de nível superior, em curso 
de graduação em pedagogia ou em nível de pós-graduação es-
tricto sensu na área da educação; (NR - Lei nº 6.839/2011)

h) Psicólogo Escolar: formação de nível superior, em curso 
de graduação em Psicologia, nos termos do estabelecido na le-
gislação federal;

i) Professor Coordenador Pedagógico: formação de nível su-
perior, em curso de licenciatura, admitida, como formação míni-
ma a oferecida em nível médio, na modalidade Normal;

j) Coordenador de Programas Educacionais: formação de ní-
vel superior, em curso de licenciatura, admitida, como formação 
mínima a oferecida em nível médio, na modalidade Normal; (NR 
- Lei nº 6.711/2010)

k) (REVOGADA - Lei nº 6.711/2010)
l) Professor de Educação Infantil: formação de nível supe-

rior, em curso de licenciatura em Pedagogia, de graduação ple-
na, admitida, como formação mínima a oferecida em nível mé-
dio, na modalidade Normal. (NR - Lei nº 6.711/2010)

m) Coordenador de Centro Educacional: formação em ní-
vel superior na área de Educação ou em nível de pós graduação 
nos termos do estabelecido na legislação federal. (NR - Lei nº 
7.274/2014)

§ 2º Para o exercício das funções e empregos adiante men-
cionados serão exigidos os seguintes requisitos de experiência 
anterior:

a) Supervisor Escolar: cinco anos de efetivo exercício em 
emprego docente ou função de suporte pedagógico; (NR - Lei 
nº 6.711/2010)

b) Diretor de Escola: dois anos de efetivo exercício em em-
prego docente;

c) Vice-Diretor de Escola e Professor Coordenador Peda-
gógico: dois anos de efetivo exercício em emprego docente da 
Rede Municipal de Ensino. (NR - Lei nº 6.711/2010)

d) Coordenador de Centro Educacional: dois anos de efeti-
vo exercício em emprego docente da Rede Municipal de Ensino. 
(NR - Lei nº 7.274/2014)

§ 3º Como retribuição pecuniária pela designação para o 
desempenho das atividades de Vice-Diretor de Escola, de Pro-
fessor Coordenador Pedagógico e de Coordenador de Progra-
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mas Educacionais, perceberá o servidor gratificação de 17% 
(dezessete por cento) sobre o valor do padrão do emprego re-
lacionado à jornada de trabalho de 125 (cento e vinte e cinco) 
ou 200 (duzentas) horas mensais, conforme o caso, nos termos 
previstos na Tabela III, A ou B, do Anexo II da presente Lei. (NR - 
Lei nº 6.711/2010)

§ 4º Como retribuição pecuniária pela designação para de-
sempenho da atividade de Coordenador de Centro Educacional, 
perceberá o servidor gratificação de 17% (dezessete por cento) 
sobre o valor do padrão do emprego relacionado à jornada de 
trabalho de 200 (duzentas) horas mensais, nos termos previstos 
na Tabela IV do anexo II da presente Lei. (NR - Lei nº 7.274/2014)

Art. 7º Ressalvados os casos de contratação temporária, 
nos termos do inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal e o 
disposto na Lei Orgânica do Município, os empregos públicos 
serão providos mediante aprovação do candidato, devidamente 
habilitado para o exercício das respectivas atribuições, na forma 
da legislação federal vigente, em concurso público de provas e 
títulos.

§ 1º O candidato aprovado será contratado pela Administra-
ção, segundo critérios de conveniência e oportunidade, obede-
cida à estrita ordem de classificação no concurso público.

§ 2º A Secretaria Municipal de Educação baixará normas vi-
sando a regulamentação da contratação, por meio de processo 
seletivo simplificado, de docentes em caráter temporário, visan-
do atendimento de necessidade temporária e de excepcional 
interesse público nos casos de:

I - interrupção da atividade docente; (NR - Lei nº 6.711/2010)
II - impossibilidade de atendimento de toda a demanda es-

colar com professores devidamente concursados;
III - outros casos nos quais a necessidade de atendimento 

de excepcional interesse público inviabilize a realização de con-
curso público.

Art. 8º As funções de livre designação serão preenchidas 
exclusivamente pelos ocupantes de emprego público previstos 
nesta Lei.

Parágrafo único. A designação do Vice-Diretor e do Profes-
sor Coordenador Pedagógico fica condicionada à demonstração 
pelo candidato de disponibilidade de tempo para atender às ne-
cessidades do serviço, observado ainda o seguinte: (NR - Lei nº 
6.711/2010)

I - Vice-Diretor: deve ser escolhido dentre os relacionados 
em lista tríplice, elaborada pelo Diretor de Escola e aprovada 
pelo Conselho de Escola; (NR - Lei nº 6.711/2010)

II - Professor Coordenador Pedagógico: deve ser escolhido 
dentre os relacionados em lista tríplice, elaborada por seus pa-
res e aprovada pelo Conselho de Escola; (NR - Lei nº 6.711/2010)

III - o processo de escolha e designação acima previsto de-
verá ser regulamentado pela Secretaria de Educação. (NR - Lei 
nº 6.711/2010)

Art. 9º O tempo de serviço prestado no Magistério Público 
Municipal de Guarulhos poderá ser computado como título nos 
concursos públicos para preenchimento dos empregos referidos 
no art. 6º, inciso I desta Lei, na forma disciplinada no respectivo 
edital.

Art. 10. Nos concursos públicos para preenchimento dos 
empregos públicos indicados nesta Lei, reservar-se-á nunca me-
nos de cinco por cento das vagas para os portadores de defici-
ência física.

CAPÍTULO IV
DA ATUAÇÃO

Art. 11. Os integrantes do Quadro do Magistério Municipal 
atuarão:

I - na Docência:
a) Professor de Educação Básica: na educação infantil, no 

ensino fundamental, e na Educação de Jovens e Adultos; (NR - 
Lei nº 6.839/2011)

b) Professor de Educação Especial: na educação especial;
c) (REVOGADA - Lei nº 6.711/2010)
d) Agente de Desenvolvimento Infantil e Professor de Educa-

ção Infantil: na primeira etapa, da educação infantil, em creches 
para crianças de até três anos de idade. (NR - Lei nº 6.711/2010)

II - no Suporte Pedagógico:
a) Diretor de Escola e Vice-Diretor de Escola: nas atividades 

relativas à administração escolar e do projeto pedagógico dos 
estabelecimentos municipais de ensino; (NR - Lei nº 6.711/2010)

b) Professor Coordenador Pedagógico: nas atividades de 
docência e coordenação pedagógica referentes à educação in-
fantil, fundamental, regular ou supletiva e na educação especial, 
nos estabelecimentos municipais de ensino;

c) Coordenador de Programas Educacionais: nas atividades 
de auxílio nos programas de estímulo à permanência, de favore-
cimento do acesso e outros necessários à melhoria da qualidade 
de ensino; (NR - Lei nº 6.711/2010)

d) Pedagogo: no apoio à formação de docentes e no asses-
soramento e acompanhamento das atividades escolares;

e) Supervisor Escolar: nas atividades de assessoramento, 
planejamento, supervisão e fiscalização do ensino mantido pelo 
Município e das demais escolas e instituições submetidas à fis-
calização municipal; (NR - Lei nº 6.711/2010)

f) Psicólogo Escolar: no apoio à formação de docentes e no 
assessoramento e acompanhamento das atividades escolares.

g) Coordenador de Centro Educacional: nas atividades re-
lacionadas à administração e ao desenvolvimento do proje-
to pedagógico dos Centros de Educação em consonância com 
a rede municipal de ensino público de Guarulhos. (NR - Lei nº 
7.274/2014)

CAPÍTULO V
DA MOVIMENTAÇÃO DO PESSOAL DO MAGISTÉRIO

Art 12. A movimentação do pessoal do Quadro do Magis-
tério Municipal entre as unidades escolares da rede de ensino 
mantida pelo Município dar-se-á na forma e periodicidade que 
dispuser a regulamentação editada pela Secretaria Municipal de 
Educação nos casos de:

I - permuta;
II - atribuição de classes;
III - remoção.

CAPÍTULO VI
DO PROCESSO DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES

Art. 13. Para fins de atribuição de classes, os docentes se-
rão classificados com base no tempo de serviço prestado como 
professores da Rede Municipal de Ensino e nos títulos. (NR - Lei 
nº 6.711/2010)
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Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Educação edita-
rá normas para regulamentar o disposto neste artigo, estabele-
cendo, inclusive, as ponderações quanto ao tempo de serviço e 
valores dos títulos. (NR - Lei nº 6.711/2010)

CAPÍTULO VII
DA JORNADA DE TRABALHO

Art. 14. A jornada semanal dos docentes é constituída de 
horas de atividades com alunos e horas de trabalho pedagógico, 
na seguinte conformidade:

I - Jornada Básica de Trabalho Docente, correspondente a 
vinte e cinco horas semanais de trabalho sendo: (NR - Lei nº 
6.711/2010)

a) vinte horas em atividades com alunos;
b) cinco horas de trabalho pedagógico, sendo três horas de 

atividades coletivas na unidade escolar ou em outros locais de-
finidos pela Secretaria Municipal de Educação e duas horas de 
atividade de livre escolha do educador. (NR - Lei nº 6.711/2010)

II - Jornada Completa de Trabalho Docente, correspon-
dente a trinta horas semanais de trabalho sendo: (NR - Lei nº 
6.711/2010)

a) vinte e cinco horas em atividades com aluno; e
b) cinco horas de trabalho pedagógico, sendo três horas de 

atividades coletivas na unidade escolar ou em outros locais de-
finidos pela Secretaria Municipal de Educação e duas horas de 
atividade de livre escolha do educador. (NR - Lei nº 6.711/2010)

III - (REVOGADO - Lei nº 6.711/2010)
IV - (NR - Lei nº 6.338/2007) (REVOGADO - Lei nº 6.711/2010)
a) (REVOGADA - Lei nº 6.711/2010)
b) (REVOGADA - Lei nº 6.711/2010)
V - Jornada Integral de Trabalho, correspondente a trinta e 

cinco horas semanais de trabalho sendo: (NR - Lei nº 6.711/2010)
a) trinta horas em atividades com alunos; (NR - Lei nº 

6.711/2010)
b) cinco horas de trabalho pedagógico, sendo três horas de 

atividades coletivas na unidade escolar ou em outros locais de-
finidos pela Secretaria Municipal de Educação e duas horas de 
atividade de livre escolha do educador. (NR - Lei nº 6.711/2010)

VI - Jornada Pedagógica Parcial, correspondente a trinta ho-
ras semanais de trabalho, sendo: (NR - Lei nº 7.274/2014)

a) vinte horas em atividades com alunos; e (NR - Lei nº 
7.274/2014)

b) dez horas em atividade pedagógica extraclasse, sendo: 
(NR - Lei nº 7.274/2014)

1. três horas de formação em serviço; (NR - Lei nº 
7.274/2014)

2. quatro horas de trabalho coletivo na unidade escolar; e 
(NR - Lei nº 7.274/2014)

3. três horas de atividade de livre escolha do educador. (NR 
- Lei nº 7.274/2014)

VII - Jornada Pedagógica Integral, correspondente a trinta e 
oito horas semanais de trabalho, sendo: (NR - Lei nº 7.274/2014)

a) vinte e cinco horas em atividades com alunos; e (NR - Lei 
nº 7.274/2014)

b) treze horas de atividade pedagógica extraclasse, sendo: 
(NR - Lei nº 7.274/2014)

1. cinco horas de formação em serviço; (NR - Lei nº 
7.274/2014)

2. quatro horas de trabalho coletivo na unidade escolar; e 
(NR - Lei nº 7.274/2014)

3. quatro horas de atividade de livre escolha do educador. 
(NR - Lei nº 7.274/2014)

§ 1º (REVOGADO - Lei nº 6.711/2010)
§ 2º (REVOGADO - Lei nº 6.711/2010)
§ 3º De acordo com as necessidades do serviço e a critério 

da Secretaria Municipal de Educação, os ocupantes de emprego 
de Agente de Desenvolvimento Infantil e de Professor de Educa-
ção Infantil poderão ser enquadrados na Jornada Completa de 
Trabalho Docente ou na Jornada Integral de Trabalho. (NR - Lei 
nº 6.711/2010)

§ 4º O trabalho pedagógico nas horas destinadas à formação 
em serviço será estabelecido em regulamento a ser expedido 
pela Secretaria Municipal de Educação. (NR - Lei nº 7.274/2014)

§ 5º Poderá ser considerado como tempo de formação em 
serviço as horas de estudo dedicadas pelo docente nos cursos 
de Mestrado ou Doutorado, conforme regulamentação. (NR - Lei 
nº 7.274/2014)

Art. 15. (REVOGADO - Lei nº 6.711/2010)
Art. 16. A inclusão do docente em uma das jornadas de tra-

balho previstas nesta Lei dependerá de sua expressa opção, ob-
servada a necessidade do serviço e a disponibilidade de classes 
ou aulas, a ser realizada anualmente nos termos do que dispuser 
a regulamentação editada pela Secretaria de Educação. (NR - Lei 
nº 6.711/2010)

Art. 17. Os ocupantes de emprego de Pedagogo, Diretor de 
Escola, Supervisor Escolar e Psicólogo Escolar ficam sujeitos a 
jornada de quarenta horas semanais e jornada diária sem inter-
rupções, excetuados os intervalos legais de refeição e descanso. 
(NR - Lei nº 6.711/2010) 

Art. 18. (REVOGADO - Lei nº 6.122/2006)
Parágrafo único. (REVOGADO - Lei nº 6.122/2006)

CAPÍTULO VIII
DA EVOLUÇÃO FUNCIONAL

Art. 19. Evolução funcional é a passagem do integrante do 
Quadro do Magistério Municipal para referência numérica mais 
elevada dentro da respectiva tabela em decorrência da titula-
ção, do desempenho profissional e do desenvolvimento de pro-
jetos pedagógicos inovadores que envolvam os alunos e/ou a 
comunidade escolar.

Parágrafo único. A evolução funcional relativa à titulação 
dar-se-á pela obtenção de habilitações acadêmicas de grau su-
periores àquela exigida para o exercício do emprego e pela fre-
quência de cursos de aperfeiçoamento.

Art. 20. A evolução funcional decorrente de habilitação aca-
dêmica é assegurada por enquadramento automático, em refe-
rência numérica superior dispensado quaisquer interstícios, na 
seguinte conformidade:

I - Professor de Educação Básica: (NR - Lei nº 6.711/2010) 
(NR - Lei nº 6.839/2011)

a) mediante a apresentação de diploma ou certificado de 
nível superior de ensino, de graduação correspondente à licen-
ciatura plena, será enquadrado na quarta referência numérica 
subsequente àquela em que se encontra;
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